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          CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  PPEESSSSOOAA  IIDDOOSSAA  
 

Avenida José Campigotto, nº 987 – Centro
CEP:85.301-310 – Laranjeiras do Sul – PR

Fone: 42 3635 8226 - E-mail:   
 

 

RESOLUÇÃO CMDPI N.º 10/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre a Aprovação do Termo de Adesão e Plano de Ação do 
repasse “Incentivo Cuida Mais Paraná – Acolhimento”, conforme 
DELIBERAÇÃO Nº 033/2024 - CEDIPI/PR.  

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI de Laranjeiras 

do Sul, Estado do Paraná, conforme Lei Municipal nº 053/2016, de 14/09/2016,  

Considerando a Deliberação da Plenária realizada em 31 de outubro de 2024,  

RESOLVE:  

Artigo 1º- Aprovar o Termo de Adesão ao repasse “Incentivo Cuida Mais 
Paraná – Acolhimento”, conforme DELIBERAÇÃO Nº 033/2024 - CEDIPI/PR.  

Artigo 2º - Aprovar Plano de Ação do repasse “Incentivo Cuida Mais Paraná 
– Acolhimento”, conforme DELIBERAÇÃO Nº 033/2024 - CEDIPI/PR, sendo o 
repasse no valor de R$ 50.000,00. 

Parágrafo Único – o recurso deverá ser repassado via Termo de Fomento à 
Associação das Senhoras de Caridade – ASC, mantenedora da Casa de 
Repouso São Francisco Xavier (ILPI), e deverá ser utilizado para investimento.  

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

Laranjeiras do Sul, 31 de outubro de 2024.  

 

Mandato 09/02/2024 a 09/02/2026 

  
 

          CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  PPEESSSSOOAA  IIDDOOSSAA  
 

Avenida José Campigotto, nº 987 – Centro
CEP:85.301-310 – Laranjeiras do Sul – PR

Fone: 42 3635 8226 - E-mail:   
 

 

RESOLUÇÃO CMDPI N.º 11/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre a Aprovação do Termo de Adesão e Plano de Ação do 
repasse “Projeto Viaja Mais 60 – Fase II”, conforme DELIBERAÇÃO Nº 
034/2024 - CEDIPI/PR.  

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI de Laranjeiras 

do Sul, Estado do Paraná, conforme Lei Municipal nº 053/2016, de 14/09/2016,  

Considerando a Deliberação da Plenária realizada em 31 de outubro de 2024,  

RESOLVE:  

Artigo 1º- Aprovar o Termo de Adesão ao repasse “Projeto Viaja Mais 60 – 
Fase II”, conforme DELIBERAÇÃO Nº 034/2024 - CEDIPI/PR. 

Artigo 2º - Aprovar Plano de Ação do repasse “Projeto Viaja Mais 60 – Fase 
II”, conforme DELIBERAÇÃO Nº 034/2024 - CEDIPI/PR, sendo o repasse no 
valor de R$ 50.000,00. 

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

Laranjeiras do Sul, 31 de outubro de 2024.  

 

Mandato 09/02/2024 a 09/02/2026 

  
 

          CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  PPEESSSSOOAA  IIDDOOSSAA  
 

Avenida José Campigotto, nº 987 – Centro
CEP:85.301-310 – Laranjeiras do Sul – PR

Fone: 42 3635 8226 - E-mail:   
 

 

RESOLUÇÃO CMDPI N.º 12/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre a Aprovação de recursos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa para custeio de viagem turística para pessoas idosas.  

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI de Laranjeiras 

do Sul, Estado do Paraná, conforme Lei Municipal nº 053/2016, de 14/09/2016,  

Considerando a Deliberação da Plenária realizada em 31 de outubro de 2024,  

RESOLVE:  

Artigo 1º- Aprovar o uso de recursos livres do Fundo Municipal dos Direitos 
da Pessoa Idosa – FMDPI, no valor de vinte e oito mil e oitocentos reais (R$ 
28.800,00) para custeio de viajem turística (turismo religioso para Aparecida 
do Norte/SP) para atender no mínimo 80 pessoas idosas (60 anos ou mais) 
selecionadas pela ASSOCIAÇÃO DO CLUBE DE IDOSOS DE 
LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ 01.475.724/0001-54. 

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

Laranjeiras do Sul, 31 de outubro de 2024.  

 

 

Mandato 09/02/2024 a 09/02/2026 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Avenida José Campigotto – nº 987 – Centro – CEP 85.301-310 

Laranjeiras do Sul - PR 
                                       Fone: (42) 3635-8226 - E-mail: cmaslaranjeiras@gmail.com 

 
___________________________________________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 14/2024 

 

SÚMULA: Aprova Termo de Adesão e Plano de Ação do repasse 
FEAS - Piso Único de Assistência Social – PAS. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Laranjeiras do Sul/PR, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n° 036/2022 (Lei do SUAS), e considerando as 
decisões tomadas pela plenária do CMAS na reunião ordinária do dia 31/10/2024, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão referente ao repasse fundo a fundo FEAS - Piso Único 
de Assistência Social – PAS, no valor de cem mil reais (R$ 100.000,00), nos termos da 
Deliberação CEAS/PR Nº 059/2023. 
 
Art. 2º - Aprovar o Plano de Ação referente ao repasse FEAS - Piso Único de Assistência Social 
– PAS, no valor de cem mil reais (R$ 100.000,00), nos termos da Deliberação CEAS/PR Nº 
059/2023. 
 
Art. 3º - Aprovar o repasse anual de 30% do Piso Único de Assistência Social – PAS, ou trinta 
mil reais (30.000,00), à organização da sociedade civil denominada SERVIÇO DE OBRAS 
SOCIAIS DE LARANJEIRAS DO SUL – S.O.S, via Termo de Fomento com dispensa de 
chamamento público, conforme Lei Federal nº 13.019/2014. 
 
Parágrafo único – Fica esclarecido que o repasse “Piso Único de Assistência Social – PAS”, 
substituiu o repasse denominado Piso Paranaense de Assistência Social IV - ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL - PPAS IV, destinado ao cofinanciamento do Serviço de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade na modalidade Abrigo Institucional para Crianças e 
Adolescentes. 
 
Art. 4º - Aprovar o repasse anual de 70% do Piso Único de Assistência Social – PAS, ou setenta 
mil reais (R$ 70.000,00) para manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos do CRAS e do SCFV do Centro da Juventude.  
 
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Laranjeiras do Sul, 31 de outubro de 2024.  
 

 
Presidente do CMAS 

Mandato de 04/08/2023 a 04/08/2025 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Avenida José Campigotto – nº 987 – Centro – CEP 85.301-310 

Laranjeiras do Sul - PR 
                                       Fone: (42) 3635-8226 - E-mail: cmaslaranjeiras@gmail.com 

 
___________________________________________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 15/2024 

 

SÚMULA: Aprova uso de recurso IGD-PBF para manutenção da 
Secretaria Executiva do CMAS. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Laranjeiras do Sul/PR, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n° 036/2022 (Lei do SUAS), e considerando as 
decisões tomadas pela plenária do CMAS na reunião ordinária do dia 31/10/2024, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar utilização de recursos do IGD-PBF para aquisição de 01 aparelho de ar-
condicionado e de 01 notebook para uso da Secretaria Executiva do CMAS. 
 
Parágrafo Único – A medida encontra respaldo no Decreto Federal nº 12.064, de 17 de junho 
de 2024 , Art. 6º , § 7º:  “Para fins de fortalecimento das instâncias de controle social dos entes 
federativos, no mínimo três por cento dos recursos transferidos para apoio financeiro às ações 
de gestão e execução descentralizada do Programa Bolsa Família e do CadÚnico serão 
destinados a atividades de apoio técnico e operacional ao Conselho de Assistência Social 
do respectivo ente federativo, na forma estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome, nos termos do disposto no art. 12-A, § 4º, da Lei 
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993”. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Laranjeiras do Sul, 31 de outubro de 2024.  
 

 
Presidente do CMAS 

Mandato de 04/08/2023 a 04/08/2025 
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2024- PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 64/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa 
Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.655.261/0001-33, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, 
Estado do Paraná, sito a Estrada Paiquere, s/n, bairro Paiquere, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal a Senhora IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI, inscrita no CPF/MF sob o nº 
070.135.129-23, portadora da Cédula de Identidade nº 10.348.455-3 SESP/PR, residente e domiciliada na 
cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Estrada Paiquere, s/n, bairro Paiquere, CEP 85.350-000 
doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 19 de setembro de 2024, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 116/2024-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - 
Pregão Eletrônico nº 54/2023-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a Formação de registro de preço para aquisição de gêneros 
alimentícios, produtos de higiene e limpeza e utensílios domésticos, para atender as necessidades de 
todas as secretarias e escolas da rede municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, em função do 
aumento dos custos dos itens especificados conforme tabela a seguir:  
 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtde Atual Preço 

Atual/un 
Valor Total Preço 

após 
Reeq./

un 

Valor Total após 
Reequilíbrio 

Valor Total do 
Reeq. 

79 1 

CAFE EM PO TRADICIONAL 
ALTO VACUO 500 GRAMAS 
Café em pó tradicional, 
torrado e moído, de primeira 
qualidade, com duas 
embalagens, sendo uma de 
alumínio e outra papelão, 
alto vácuo, selo ABIC, cafeína 
mínima de 0,7% por porção. 
Embalagem de 500 gramas. 
Obs: Apresentar amostra. 

PC 326,00 

15,90 

5.183,40 

20,70 

6.748,20 1.564,80 

 1.564,80 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de Reequilíbrio Econômico Financeiro, fica acrescido do valor contratual o 
montante de R$ 1.564,80 (um mil quinhentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos), passando o 
valor total contratual de R$ 16.447,00 (dezesseis mil quatrocentos e quarenta e sete reais) para R$ 
18.011,80 (dezoito mil e onze reais e oitenta centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras/PR, 25 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

 
 

 
             FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
                        CONTRATANTE 

______________________________________ 
NOME DA CONTRATADA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
-CONTRATADA- 

 

 
IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI 

CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________________   _____________________________ 
Nome: _____________________ ___            Nome: ________________________  

      CPF/RG nº_____________________                   CPF/RG nº_____________________ _ 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 204, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

Nomeia membros da Comissão Consultiva, 

conforme dispõe o artigo 12 do Decreto 

Municipal n° 196/2024. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Art. 12 do Decreto Municipal 

n° 196/2024, e atendendo o contido no Edital n.º 01/2024 do Processo de Escolha de 

Gestores Escolares da Rede Municipal de Ensino de Nova Laranjeiras – PR. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os componentes da Comissão Consultiva a qual exercerá a função 

de coordenar os trabalhos referentes ao Processo de Escolha de Gestores Escolares do 

Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Centros Municipais de Educação Infantil – 

CMEIS da Gestão 2025-2028, que fica assim constituída: 

I- Representante do quadro próprio do Magistério: 

 Silvia Regiane Vorgenes 

II - Representante do Conselho de Acompanhamento e Controle Social- CACS 

FUNDEB: 

 Dilciane Klos 

III - Representante do Conselho Municipal de Educação – CME e do Núcleo  

 Juciane da Silva Martins 

IV- Representante da Comissão do Plano Municipal de Educação – PME: 

 Raquel Bones dos Reis Mufatto 

V- Representante da Comissão do Plano de Carreira – PCR: 

 Gicele da Aparecida Bello Carvalho 
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Parágrafo único. Após ser constituída a comissão elegerá um dos seus membros 

como Presidente, sendo de responsabilidade da comissão organizar e implementar todas as 

fases do processo de escolha de Direção, subsidiando e amparando a SME – Secretaria 

Municipal de Educação, nas demandas que se fizerem necessárias. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 30 de outubro de 2024. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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2º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 09/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 64/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, DISTRIBUIDORA WITTMANN LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.150.679/0001-81, com sede na cidade 
de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Rua Alcides Petró, n° 51, bairro Centro, CEP 85.350-
000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor MARCIO ANTÔNIO WITTMANN, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 034.663.929-85, portador da Cédula de Identidade nº 7.394.729-4 
SESP/PR, residente e domiciliado na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Rua 
Raimundo Mioranza, n° 1606, bairro Centro, CEP 85.350-000 doravante denominada CONTRATADA, 
aditam a ata celebrada em 15 de fevereiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 09/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão Eletrônico nº 54/2023-
PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a Formação de registro de preço para aquisição de gêneros 
alimentícios, produtos de higiene e limpeza e utensílios domésticos, para atender as necessidades de 
todas as secretarias e escolas da rede municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, em função do 
aumento dos custos dos itens especificados conforme tabela a seguir:  
 
Lote Item Produto/Serviço UN Qtde 

Atual 
Preço 

Atual/un 
Valor Total Preço após 

Reeq./un 
Valor Total após 

Reequilíbrio 
Valor Total do 

Reeq. 

90 1 
CARGA DE GAS 
LIQUIFEITO DE 
PETROLEO PESO 13KG   

UN 257,00 84,24 21.649,68 87,36 22.451,52 801,84 

TOTAL 801,84 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de Reequilíbrio Econômico Financeiro, fica acrescido do valor contratual o 
montante de R$ 801,84 (oitocentos e um reais e oitenta e quatro centavos), passando o valor total 
contratual de R$ 75.363,92 (setenta e cinco mil trezentos e sessenta e três reais e noventa e dois 
centavos) para R$ 76.165,76 (setenta e seis mil cento e sessenta e cinco reais e setenta e seis 
centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993.  
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CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 
 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 23 de outubro  de 2024. 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCIO ANTÔNIO WITTMANN 
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ______________________ __  CPF/RG ________________________  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para a prestação de serviço de locação de geradores de 
energia elétrica. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da MUNDIAL FOGOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.203.347/0001-80, com sede na Rodovia PR 489, Lote 16-
C-1-Rem-z, nº 3965, Gleba 12-Jaborandi, CEP 87.502-970, Umuarama/Xambrê, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo representante legal a Senhora SOLANGE APARECIDA DE FREITAS SAMPAIO 
TEIXEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 055.113.039-33, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
9.793.286-7. 

MUNDIAL FOGOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
1 1 GERADOR POTÊNCIA MÍNIMA DE 150 KVA ATÉ 280 

KVA EM STAND-BY PARA POSSÍVEL UTILIZAÇÃO. 
Gerador Silenciado compreendendo: Motor a diesel 
abastecido, Alternador, Painel de Controle e 
Carenagem/Container de Isolamento acústico; 
- Operador técnico para instalação, retirada e manuseio 
com RT emitida para utilização; 
- Regulador automático de tensão e frequência; 
- Chave de distribuição de força trifásica, fase ‘Terra’ e 
‘Neutro’ nas tensões nominais de 127V, 220V e 380V – 
60hz, conforme solicitação; 
- Painel de Controle com fácil visualização dos comandos 
(voltímetro, amperímetro, frequencímetro, termômetro, 
contador de horas e etc.) nos momentos de checagem pela 
Produção e/ou Fiscalização; 
- Blindagem de ruído – Até 70 decibeis na distância de 4 
metros; 
- Controle e nível de emissão de poluentes – O 
equipamento deverá estar dentro dos padrões de poluição 
estabelecidos pelos órgãos competentes. 
- 50 (cinquenta) metros de cabos anti-chamas, para cada 
'fase' e para o 'Neutro', sendo a bitola mínima de 95mm², 
com pontas devidamente demarcadas e terminais 
compatíveis com o equipamento. Os cabos não deverão ter 
emendas ou remendos e devem estar em bom estado de 
conservação; 
- Caixa intermediária para acoplamento aos equipamentos 
a serem energizados, com barramentos para conexões e 
tampa protetora. A caixa intermediária deverá possuir 
tomadas, padrão ABNT, para rápida instalação de 
equipamentos; Extintor de incêndio e demais materiais de 
segurança exigidos pela legislação bem como EPI. 
- ORÇAR DIÁRIAS DE 24 HORAS CADA 
VALOR POR DIARIA  

SERVIÇO UN 6,00 4.155,40 24.932,40 

1 2 GERADOR POTÊNCIA MÍNIMA DE 150 KVA EM SERVIÇO UN 4,00 3.561,80 14.247,20 
FUNCIONAMENTO Gerador Silenciado compreendendo: 
Motor a diesel abastecido, Alternador, Painel de Controle e 
Carenagem/Container de Isolamento acústico; 
- Operador técnico para instalação, retirada e manuseio 
com RT emitida para utilização; 
- Regulador automático de tensão e frequência; 
- Chave de distribuição de força trifásica, fase ‘Terra’ e 
‘Neutro’ nas tensões nominais de 127V, 220V e 380V – 
60hz, conforme solicitação; 
- Painel de Controle com fácil visualização dos comandos 
(voltímetro, amperímetro, frequencímetro, termômetro, 
contador de horas e etc.) nos momentos de checagem pela 
Produção e/ou Fiscalização; 
- Blindagem de ruído – Até 70 decibeis na distância de 4 
metros; 
- Controle e nível de emissão de poluentes – O 
equipamento deverá estar dentro dos padrões de poluição 
estabelecidos pelos órgãos competentes. 
- 50 (cinquenta) metros de cabos anti-chamas, para cada 
'fase' e para o 'Neutro', sendo a bitola mínima de 95mm², 
com pontas devidamente demarcadas e terminais 
compatíveis com o equipamento. Os cabos não deverão ter 
emendas ou remendos e devem estar em bom estado de 
conservação; 
- Caixa intermediária para acoplamento aos equipamentos 
a serem energizados, com barramentos para conexões e 
tampa protetora. A caixa intermediária deverá possuir 
tomadas, padrão ABNT, para rápida instalação de 
equipamentos; extintor de incêndio e demais materiais de 
segurança exigidos pela legislação, bem como EPI. 
- ORÇAR DIÁRIAS DE 12 HORAS CADA  
VALOR POR DIARIA  

1 3 GERADOR POTÊNCIA MÍNIMA DE 150 KVA EM 
FUNCIONAMENTO Gerador Silenciado compreendendo: 
Motor a diesel abastecido, Alternador, Painel de Controle e 
Carenagem/Container de Isolamento acústico; 
- Operador técnico para instalação, retirada e manuseio 
com RT emitida para utilização; 
- Regulador automático de tensão e frequência; 
- Chave de distribuição de força trifásica, fase ‘Terra’ e 
‘Neutro’ nas tensões nominais de 127V, 220V e 380V – 
60hz, conforme solicitação; 
- Painel de Controle com fácil visualização dos comandos 
(voltímetro, amperímetro, frequencímetro, termômetro, 
contador de horas e etc.) nos momentos de checagem pela 
Produção e/ou Fiscalização; 
- Blindagem de ruído – Até 70 decibeis na distância de 4 
metros; 
- Controle e nível de emissão de poluentes – O 
equipamento deverá estar dentro dos padrões de poluição 
estabelecidos pelos órgãos competentes. 
- 50 (cinquenta) metros de cabos anti-chamas, para cada 
'fase' e para o 'Neutro', sendo a bitola mínima de 95mm², 
com pontas devidamente demarcadas e terminais 
compatíveis com o equipamento. Os cabos não deverão ter 
emendas ou remendos e devem estar em bom estado de 
conservação; 
- Caixa intermediária para acoplamento aos equipamentos 
a serem energizados, com barramentos para conexões e 
tampa protetora. A caixa intermediária deverá possuir 
tomadas, padrão ABNT, para rápida instalação de 
equipamentos; extintor de incêndio e demais materiais de 
segurança exigidos pela legislação, bem como EPI. 
- ORÇAR DIÁRIAS DE 24 HORAS CADA 
VALOR POR DIARIA   

SERVIÇO UN 4,00 3.759,60 15.038,40 

1 4 GERADOR POTÊNCIA MÍNIMA DE 250 KVA EM SERVIÇO UN 2,00 4.452,70 8.905,40 
FUNCIONAMENTO Gerador Silenciado compreendendo: 
Motor a diesel abastecido, Alternador, Painel de Controle e 
Carenagem/Container de Isolamento acústico; 
- Operador técnico para instalação, retirada e manuseio 
com RT emitida para utilização; 
- Regulador automático de tensão e frequência; 
- Chave de distribuição de força trifásica, fase ‘Terra’ e 
‘Neutro’ nas tensões nominais de 127V, 220V e 380V – 
60hz, conforme solicitação; 
- Painel de Controle com fácil visualização dos comandos 
(voltímetro, amperímetro, frequencímetro, termômetro, 
contador de horas e etc.) nos momentos de checagem pela 
Produção e/ou Fiscalização; 
- Blindagem de ruído – Até 70 decibeis na distância de 4 
metros; 
- Controle e nível de emissão de poluentes – O 
equipamento deverá estar dentro dos padrões de poluição 
estabelecidos pelos órgãos competentes. 
- 50 (cinquenta) metros de cabos anti-chamas, para cada 
'fase' e para o 'Neutro', sendo a bitola mínima de 95mm², 
com pontas devidamente demarcadas e terminais 
compatíveis com o equipamento. Os cabos não deverão ter 
emendas ou remendos e devem estar em bom estado de 
conservação; 
- Caixa intermediária para acoplamento aos equipamentos 
a serem energizados, com barramentos para conexões e 
tampa protetora. A caixa intermediária deverá possuir 
tomadas, padrão ABNT, para rápida instalação de 
equipamentos; extintor de incêndio e demais materiais de 
segurança exigidos pela legislação, bem como EPI. 
- ORÇAR DIÁRIAS DE 12 HORAS CADA  
VALOR POR DIARIA  

1 5 GERADOR POTÊNCIA MÍNIMA DE 250 KVA EM 
FUNCIONAMENTO Gerador Silenciado compreendendo: 
Motor a diesel abastecido, Alternador, Painel de Controle e 
Carenagem/Container de Isolamento acústico; 
- Operador técnico para instalação, retirada e manuseio 
com RT emitida para utilização; 
- Regulador automático de tensão e frequência; 
- Chave de distribuição de força trifásica, fase ‘Terra’ e 
‘Neutro’ nas tensões nominais de 127V, 220V e 380V – 
60hz, conforme solicitação; 
- Painel de Controle com fácil visualização dos comandos 
(voltímetro, amperímetro, frequencímetro, termômetro, 
contador de horas e etc.) nos momentos de checagem pela 
Produção e/ou Fiscalização; 
- Blindagem de ruído – Até 70 decibeis na distância de 4 
metros; 
- Controle e nível de emissão de poluentes – O 
equipamento deverá estar dentro dos padrões de poluição 
estabelecidos pelos órgãos competentes. 
- 50 (cinquenta) metros de cabos anti-chamas, para cada 
'fase' e para o 'Neutro', sendo a bitola mínima de 95mm², 
com pontas devidamente demarcadas e terminais 
compatíveis com o equipamento. Os cabos não deverão ter 
emendas ou remendos e devem estar em bom estado de 
conservação; 
 - Caixa intermediária para acoplamento aos equipamentos 
a serem energizados, com barramentos para conexões e 
tampa protetora. A caixa intermediária deverá possuir 
tomadas, padrão ABNT, para rápida instalação de 
equipamentos; extintor de incêndio e demais materiais de 
segurança exigidos pela legislação, bem como EPI. 
- ORÇAR DIÁRIAS DE 24 HORAS CADA  
VALOR POR DIARIA   

SERVIÇO UN 2,00 4.353,30 8.706,60 

TOTAL 71.830,00 
 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 71.830,00 (Setenta e um mil oitocentos e trinta 
reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas 
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2024, na classificação abaixo: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 13.392.0015.2055 2650 000 3.3.90.39.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a 
contar da sua assinatura, de 21 de outubro de 2024 até 20 de outubro de 2025, com possibilidade de 
prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.4. DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 21 de outubro de 2024.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 172/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRONICO Nº 55/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: CPF sob o nº CONTI COMERCIO DE PRODUTOS E CIA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 53.814.361/0001-38, com sede na Rua Jalbas 
Rodrigues Alves, n° 749, Bairro Vila Santa Izabel na Cidade de Maringá, Estado do Paraná 
CEP 87.080-470, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) 
LUCIO CONTI, inscrito no CPF sob o nº 634.309.919-00. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é Constitui objeto deste contrato 
a aquisição de caixas de bombons  e garrafas squezze para distribuição para as 
crianças no natal iluminado 2024. 
 
CONTI COMERCIO DE PRODUTOS E CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca  UN Qtde Preço Preço total 

2 1 CAIXA DE BOMBONS com 
bombons sortidos de chocolate, 
caixa com sabores variados, com 
no mínimo 250 gramas. Cotar 
produto de 1ª qualidade.    

GAROTO 
GAROTO 

 UN 3.000,00 11,48 34.440,00 

 
TOTAL 

 
34.440,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
1.1. O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 34.440,00 (trinta e 
quatro mil quatrocentos e quarenta reais), daqui por diante denominado “VALOR 
CONTRATUAL”. 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital 
estão descritos no orçamento vigente: 
   

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 09.243.0010.6089 4330 000 3.3.90.32.00.00 

 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, de 30 de outubro de 2024 até 29 de 
dezembro de 2024. 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  30 de outubro  de 2024.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 173/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRONICO Nº 55/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: TRY SUPRIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 
sob o nº 41.443.583/0001 -02, com sede na Rua Guilherme Kantor, nº 456, APT 123, Bairro 
Centro na Cidade de São Mateus do Sul, Estado do Paraná CEP 83.900-000, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) ODAIR JOSE MARCIANO 
inscrito no CPF sob o nº 978.789.449-20. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é Constitui objeto deste contrato 
a aquisição de caixas de bombons  e garrafas squezze para distribuição para as 
crianças no natal iluminado 2024. 
 
TRY SUPRIMENTOS LTDA 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Marca  UN Qtde Preço Preço 

total 
1 1 GARRAFA SQUEZE PLASTICO 500 ML Tamanhos: 4 

cm de diâmetro (boca), 7,3 cm de diâmetro (base) por 
19 cm de altura. Produto atóxico, fabricado em 
polipropileno (pp), produto livre de bisfenol-a (bpa), 
com fechamento "rosca" e sobretampa "bico" 
emborrachado, anatômica, anti vazamento. Cor 
branca e tampa azul. Com adesivo DTF UV, com 
estampa impresso na garrafa (desenho e escrita) com 
medida de 12 cm de altura e 5 cm de largura com até 
04 cores. Arte será definida pela administração 
posteriormente a licitação.  

PROPRIA 
EDITAL 

 UN 3.000,00 3,93 11.790,00 

 
TOTAL 

 
11.790,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
1.1. O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 11.790,00 (onze mil 
setecentos enoventa reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital 
estão descritos no orçamento vigente: 
   

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 09.243.0010.6089 4330 000 3.3.90.32.00.00 

 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, de 30 de outubro de 2024 até 29 de 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

dezembro de 2024. 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  30 de outubro  de 2024.  

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo inexigibilidade
Nr.: 13/2024

 Processo Adm.: 261/2024
 Data do Processo: 25/10/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 261/2024
b) Nr. Licitação 13/2024
c)  Modalidade Processo inexigibilidade
d)  Data de Homologação 30/10/2024
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

REVISÃO PREVENTIVA DE 40.000 KM DO VEÍCULO VW NEOBUS 8.160
ESC, FROTA 190 LOTADO NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DE
30.000 KM DO VEÍCULO VW 9.160 ODC M PLUS, FROTA 192 LOTADO
NA SECRETARIA DE SAÚDE.

Empresa(s) vencedora(s):

ICAVEL VEICULOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 ARRUELA BUJÃO CARTER  UN 1,00 34,85 34,85
1 2 ELEMENTO  UN 1,00 527,20 527,20
1 3 ELEMENTO FILTRANTE COMBUSTÍVEL  UN 1,00 587,94 587,94
1 4 ELEMENTO FILTRANTE COMBUSTIVEL (RA)  UN 1,00 217,63 217,63
1 5 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE  UN 1,00 307,16 307,16
1 6 OLEO LUBRIFICANTE 15W40 - LITRO  UN 14,00 30,13 421,82
1 7 OLEO LUBRIFICANTE 80W - LITRO  UN 5,00 49,28 246,40
1 8 OLEO LUBRIFICANTE 85W140 - LITRO  UN 5,00 53,33 266,65
1 9 REVISÃO MP1 A PARTIR DE MY 2017  HS 8,00 319,90 2.559,20
2 1 ARRUELA BUJÃO CARTER  UN 1,00 34,85 34,85
2 2 ELEMENTO  UN 1,00 527,20 527,20
2 3 ELEMENTO FILTRANTE COMBUSTÍVEL  UN 1,00 587,94 587,94
2 4 ELEMENTO FILTRANTE COMBUSTIVEL (RA)  UN 1,00 217,63 217,63
2 5 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE  UN 1,00 307,16 307,16
2 6 LUBRIFICANTE ORIGINAL ALMAX AP  UN 14,00 30,13 421,82

TOTAL 7.265,45

R$ 7.265,45 (Sete Mil, Duzentos e Sessenta e Cinco Reais e Quarenta e Cinco Centavos).

 

Nova Laranjeiras/PR, 30 de outubro de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l



2A SEXTA-FEIRA 01.11.2024 EDIÇÃO 4507PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

 ESTADO DO PARANÁ  
                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata 52.994.508 JULIO GARALUZ pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.994.508/0001-56, com sede na Rua 
Rocha Pombo, n° 2053, Bairro Centro, na Cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP 
87.308-832 neste ato representada pelo representante legal o Senhor JULIO GARALUZ, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 325.067.089-87, portador da Cédula de Identidade nº 1.945.953-5. 
 
52.994.508 JULIO GARALUZ 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
23 1 CADEIRA SECRETÁRIA SIMPLES com encosto e 

assento almofadados e revestidos em tecido de alta 
resistência, com pés em metal.  

PAPIROS 
MOVEIS P10 
PAPIROS 
MOVEIS P10 

UN 5,00 135,00 675,00 

25 1 CADEIRA SALA DE REUNIÕES  Regulagem de 
altura a gás - Base giratória cromada - Rodízios 
plásticos - Apoio para braços cromado - Função 
Relax: aumento do grau de inclinação, com 
regulagem e trava. Dimensões de cada Cadeira 
montada (cm): 48,0 (P) x 50,0 (L) x 98,0 (A) Peso 
Cadeira (kg): 8,5. Material: Poliuretano/ Metal 
cromado nos pés e apoios de braços. Tipos de pés: 
Rodizio, anti-risco, revestimento da cadeira em 
couro sintético.  

PAPIROS 
MOVEIS 
P40CR 
PAPIROS 
MOVEIS 
P40CR 

UN 20,00 600,00 12.000,00 

TOTAL 12.675,00 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 12.675,00 (Doze mil seiscentos e setenta 
e cinco). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata ARICANDUVA COMERCIO DE 
ARTIGOS DE PLASTICOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 41.770.193/0001-47, com sede na Av. Rio das Pedras, n° 2055, Bairro Jardim Aricanduva, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo CEP 03.453-100 neste ato representado pelo 
representante legal o Senhor MARIA ELIZA SANTOS DOS REIS, inscrito no CPF/MF sob o nº 
089.032.878-19, portador da Cédula de Identidade nº 17325849. 
 
ARICANDUVA COMERCIO DE ARTIGOS DE PLÁSTICOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
24 1 CADEIRA PLÁSTICA Cadeira de Plástico 

Ametista. Cadeira bistrô em polipropileno virgem, 
sem braços, monobloco e empilhável. Medidas: 42 
x 50 x 86 cm (L x P x A) Peso aproximado: 2.200 g. 
Aditivado com anti-UV: Resistente aos raios 
solares Garantia do fornecedor de 12 meses. 
Resiste a uma carga estática de até 120 kg. 
Cadeira com as especificações acima ou superior.  

REI DO 
PLASTICO 
BISTRO 

UN 250,00 39,99 9.997,50 

48 1 MESA PLÁSTICA EMPILHÁVEL em material 
polietileno injetado (HDPE) não mancha, não risca, 
medidas, com cor a escolher: Altura: 72cm, 
largura: 68cm, profundidade: 68cm, quadrada, 
monobloco, peso aprox. 3,8Kg.  

CAPERPASS 
QUADRADA 

UN 50,00 59,99 2.999,50 

TOTAL 12.997,00 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 12.997,00 (Doze mil novecentos e 
noventa e sete reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata CENTRO OESTE COMERCIO DE 
MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 73.334.476/0001-32, com sede na Rua Prudente de Morais, n° 855, Bairro Centro, na 
Cidade de Dois Vizinhos  Estado do Paraná, CEP 85.660-000 neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor AVELINO ANDRETTA SANTOLIN, inscrito no CPF/MF sob o nº 
156.316.309-82 , portador da Cédula de Identidade nº 958063-8. 
 
CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
19 1 CADEIRA DE BEBÊ dimensões Produto - cm 

(AxLxP), 44x46x66cm. Composição/Material, 
Capa: 100% Poliéster, Estrutura: PEAD, Estrutura 
– Reclinável, Peso Máximo Recomendado (kg) 
36kg. Dimensões aproximadas da embalagem 
(cm) – AxLxP 60,9x48x49,5cm. Peso Aproximado 
da Embalagem do produto (kg) 9.1kg. Posições 
de inclinação – 3. Peso líq. aproximado do 
produto (kg) 7,2kg. Características do produto - 
Almofada redutora de assento. Descrição do 
assento: Para facilitar a limpeza a capa e as 
almofadas são removíveis e laváveis à máquina. 
Descrição do cinto: Há 5 pontos com ajuste de 
altura simultâneo. Cor: CINZA/PRETO. 
Cadeirinha aprovada pelo INMETRO.  

STYLL 
BABY 

UN 5,00 998,90 4.994,50 

27 1 CARRINHO DE BEBÊ  Carrinho para bebês de 
zero meses a 15kg, com encosto reclinável em 
quatro posições possibilitando a criança ficar 
deitada, já que ele também vira berço, ou 
sentada. Assento regulável, capota removível, 
cinto de segurança fixo de cinco pontos e apoio 
para os pés. Na cor preta ou cinza com oito rodas, 
sendo todas duplas, as dianteiras são giratórias, 
todas elas com sistema duplo de freios e trava de 
segurança. Cesto porta-objetos com capacidade 
de 2kg, fechamento One hand e desarme 
automático do encosto no momento do 
fechamento do carrinho. Sem sistema de encaixe 
para bebê conforto.  

STILLO 0 A 
15 

UN 4,00 949,00 3.796,00 

29 1 ESTRADOS PLÁSTICO Estrados de plástico na 
cor azul escuro ou cinza, nos tamanhos de 
50x50x50 cm. Esses estrados com encaixes para 
formação de blocos maiores.  

PISOPLAS
TIC 50 

UN 50,00 47,35 2.367,50 

44 1 MESA DE COZINHA 6 LUGARES Mesa cozinha 
em MDF com 6 lugares, largura mínima de 135 
cm, altura mínima e profundidade mínima de 75 
cm. Acompanhada de 6 cadeiras do mesmo 
material.  

FABONE 
MADRI 

UN 1,00 2.039,0
0 

2.039,00 

56 1 COLCHÃO DE SOLTEIRO Densidade 33, 
Medidas Aproximadas: largura: 188,00cm Altura: 
14,00cm. Profundidade: 88,00cm.  

GAZIN 
188X88 

UN 5,00 338,00 1.690,00 

65 1 POLTRONA ESTOFADA EM COURINO  tecido 
em courino, fabricada em madeira de pinus ou 
eucalipto, espuma confortável, com cor a definir, 
braços e pés em alumínio, design moderno. 
Dimensões mínimas: largura 62 cm, altura 82 cm, 
profundidade 82 cm.  

KOLONETZ 
82 

UN 4,00 749,00 2.996,00 

TOTAL 17.883,00 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 17.883,00 (Cento e dezessete mil 
oitocentos e oitenta e três reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

  

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata CH3 CONTRATOS E NEGÓCIOS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.948.354/0001-40, com sede 
na Q SHCS CR 516 Bloco B, n° 69, Pavento parte C0360 Asa Sul, na Cidade de Brasília, 
Estado do Brasília, CEP 70.381-25, neste ato representado pelo representante legal o Senhor 
GABRIEL RUAN FERRÃO CHAVES, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.141.751-47, portador 
da Cédula de Identidade nº 253713-4. 
 
CH3 CONTRATOS E NEGOCIOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
2 1 AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS 

QUENTE/FRIO Sistema de geração 
quente/frio; Capacidade refrigeração: 12.000 
BTUS; Controle remoto; Função economia de 
energia; Ajuste preciso da posição da aleta; 
Timer digital 24hs; Gás ecológico (não agride 
a camada de ozônio); Função 
desumidificação; Função brisa; Função 
Autolimpeza; Função automática da 
temperatura; Função desliga/liga display; 
Função turbo; Função tripla filtragem; 
Classificação energética "A". Voltagem: 220V. 
Embalagem: 1 unidade interna, 1 unidade 
externa, suporte, parafusos e buchas para 
fixação unidade interna. Garantia de fábrica 
mínima 12 (doze) meses. Equipamento com 
especificações acima ou superior.  

ELGIN ECO 
INVERTER 
QUENTE/FRIO - 
4HJQI12C2WB 

UN 5,00 2.167,06 10.835,30 

52 1 TV 42" LED UHD 4K Smart, 42 polegadas, 
Wi-fi, Bluetooth, HDMI, USB, 127 v ou bivolt.  

HQ  HQSTV43 UN 3,00 1.449,99 4.349,97 

86 1 MONITOR 23 POLEGADAS IPS Full HD 1920 
x 1080 VGA HDMI DVI. Monitor com Modo 
Leitura, Painel IPS Full HD, FLICKER SAFE, 
BUILT-IN POWER, Amplo ângulo de visão, 
ajustes de altura, rotação Pivot e inclinação. 
Equipamento com especificações acima ou 
superior.   

HQ 24HQ-LED UN 10,00 509,99 5.099,90 

TOTAL 20.285,17 
 

1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 20.285,17 (Vinte mil duzentos e 
oitenta e cinco reais e dezessete centavos). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

   MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata DIGITO COMERCIAL LTDA pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.061.511/0001-13, com sede na Rua 
Rio de Janeiro, n° 464, Sala 102 Bairro Centro, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná CEP 
85.801-030 neste ato representada pelo representante legal o Senhor ANTONIO DE JESUS 
BASSI, inscrito no CPF/MF sob o nº 301.633.909-91, portador da Cédula de Identidade nº 
1.889.463-7. 
 
DIGITO COMERCIAL - EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
26 1 CANECA EM INOX ESCOLAR Nº 07 Com a 

alça resistente. Diâmetro de 7 cm. e altura 6,5 
cm.  

GPINOX 
CANECA EM 
INOX 

UN 100,00 12,80 1.280,00 

TOTAL 1.280,00 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 1.280,00 (Um mil duzentos e oitenta 
reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

   MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata ELETRO CENTRO COMERCIO DE 
PEÇAS E ELETROELETRÔNICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 16.779.255/0002-15, com sede na Rua 02, n° 1987, Bairro Água Comprida, 
na cidade de Cambui Estado de Minas Gerais, CEP 37.600-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor GERVASIO DOS SANTOS MARQUES, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 077.156.659-08, portador da Cédula de Identidade nº 5418.890. 
 
ELETRO CENTRO COMERCIO DE PECAS E ELETROELETRONICOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
4 1 AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS 

QUENTE/FRIO Sistema geração quente/frio; 
Capacidade refrigeração 9.000 BTUS; Controle 
remoto; Função economia de energia; Ajuste 
preciso da posição da aleta; Timer digital 24hs; 
Gás ecológico (não agride a camada de ozônio); 
Função desumidificação; Função brisa; Função 
autolimpeza; Função automática da temperatura; 
Função desliga/liga display; Função turbo; Função 
tripla filtragem; Classificação energética "A". 
Voltagem: 220V. Embalagem: 1 unidade interna, 1 
unidade externa, suporte, parafusos e buchas 
para fixação unidade interna. Garantia de fábrica 
mínima 12 (doze) meses. Equipamento com 
especificações acima ou superior.  

AGRATTO 
LCS9QF 

UN 5,00 1.937,00 9.685,00 

TOTAL 9.685,00 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 9.685,00 (Nove mil seiscentos e 
oitenta e cinco reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

  

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata FRANCIELE ELETRO LTDA pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.646.580/0001-52, com sede na Rua 
João Machado, n° 143, Bairro Centro, na Cidade de Balneário Barra do Sul, Estado de Santa 
Catarina CEP 89.247-000 neste ato representada pelo representante legal o Senhor 
FRANCIELE FORMIGARI, inscrito no CPF/MF sob o nº 073.337.809-96, portador da Cédula 
de Identidade nº 651252-4. 
 
 
FRANCIELE ELETRO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
36 1 GELADEIRA/REFRIGERADOR 350 LITROS 

Geladeira/Refrigerador, Frost Free, capacidade 
mínima 350 litros (ou superior), capacidade do 
congelador 80 litros, cor branco. Voltagem 110V. 
Garantia de fábrica mínima 12 (doze) meses. 
Equipamento com especificações acima ou superior.  

CONSUL 
CRM44 

UN 2,00 2.500,00 5.000,00 

39 1 LAVADORA DE ROUPAS CAPACIDADE 12 KG 
Capacidade mínima 12kg; Turbo Economia; 
Consumo 0,37 (KW/h); Rotação do motor 750 rpm; 
Funções: Centrifuga, enxagua, molho; Com trava de 
segurança; Eliminação de fiapos; Tampo com visor 
transparente de vidro temperado; Painel automático 
multi funções; Cesto em polipropileno com 10 anos 
de garantia de fábrica; Cor branca, tensão 110V. 
Garantia de fábrica mínima 12 (doze) meses. 
Equipamento com especificações acima ou superior.  

COLORM
AQ LCA12 

UN 2,00 1.800,00 3.600,00 

TOTAL 8.600,00 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 8.600,00 (Oito mil e seiscentos reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

  
 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

 ESTADO DO PARANÁ  
                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata HBO INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS DE AÇO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
34.845.729/0001-80, com sede na Rua Xavier de Souza, n° 676,  Bairro Uvaranas, na Cidade 
de Ponta Grossa, Estado do Paraná CEP 84.030-090 neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor FLAVIA LACHMAN GOMES, inscrito no CPF/MF sob o nº 
026.522.309-13, portador da Cédula de Identidade nº 4823303. 
 
HBO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE ACO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
61 1 ARMARIO DE AÇO 4 PORTAS com chave, medidas 

aproximadas: altura: 1,96m Largura mínima: 1,00m 
Profundidade: 0,36m. (modelo guarda-volumes).  

PROPRIA 
P4 

UN 4,00 800,00 3.200,00 

TOTAL 3.200,00 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

   MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata IDEALINE COMERCIAL EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.331.320/0001-00, com sede 
na AV. Jacob Macanhan, n° 311,AP 04  Bairro Centro, na Cidade de Pinhais, Estado do Paraná 
CEP 83.324-210 neste ato representada pelo representante legal o Senhor MONICA 
PANSOLIN inscrito no CPF/MF sob o nº 017.223.539-10, portador da Cédula de Identidade nº 
5.424.520-3. 
 
IDEALINE COMERCIAL EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
64 1 AUTOCLAVE 30 LITROS  110 

volts.  
STERMAX FLEX 30 
LITROS 

UN 1,00 3.788,65 3.788,65 

TOTAL 3.788,65 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 3.788,65 (Três mil setecentos e oitenta e 
oito reais e sessenta e cinco centavos). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

   MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da IMPERIO SOLUCOES PUBLICAS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.106.657/0001-33, com sede 
na Estrada Galvão Bueno, n° 3300 - Galpão 21 - Sala 01, Bairro Batistini, na cidade de São 
Bernardo do Campo Estado do São Paulo, CEP 09.842-080, neste ato representado pelo 
representante legal o Senhor WILLIAN DOS SANTOS BRITES, inscrito no CPF/MF sob o nº 
011.815.691-84, portador da Cédula de Identidade nº 1487482-2. 
 
IMPÉRIO SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS E PÚBLICAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
3 1 AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS 

QUENTE/FRIO Especificações: Ar 
Condicionado Split. Sistema de geração 
quente/frio; Capacidade refrigeração: 18.000 
BTUS; Controle remoto; Função economia 
de energia; Ajuste preciso da posição da 
aleta; Timer digital 24hs; Gás ecológico (não 
agride a camada de ozônio); Função 
desumidificação; Função brisa; Função 
autolimpeza; Função automática da 
temperatura; Função desliga/liga display; 
Função turbo; Função tripla filtragem; 
Classificação energética "A". Voltagem: 
220V. Embalagem: 1 unidade interna, 1 
unidade externa, suporte, parafusos e 
buchas para fixação unidade interna. 
Garantia de fábrica mínima 12 (doze) 
meses. Equipamento com especificações 
acima ou superior.  

EOS 
EASM18001LQI 

UN 3,00 3.090,00 9.270,00 

87 1 MONITOR 19.5 LED ULTRA SLIM 
WIDESCREEN Garantia de fábrica mínima 
12 (doze) meses. Equipamento com 
especificações acima ou superior.    

3GREEN 
M195WHD 

UN 10,00 314,00 3.140,00 

TOTAL 12.410,00 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 12.410,00 (Doze mil quatrocentos e 
dez reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

   MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da JUSTO MÓVEIS E TRANSPORTES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.252.467/0001-36, 
com sede na Rua Ernesto Zanoni, n° 133, Bairro Parque Industrial, na Cidade de São Miguel 
do Iguaçu Estado do Paraná, CEP 85.877-000, neste ato representada pelo representante legal 
o Senhor VANILDA SCHEFFER JUSTO, inscrito no CPF/MF sob o nº 597.385.459-00, 
portador da Cédula de Identidade nº 4742964-1. 
 
JUSTO MÓVEIS E TRANSPORTES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
7 1 ARMARIO EM ACO 2 PORTAS  Confeccionado todo 

em chapa de aço 24mm, metal tratado contra 
ferrugem, com duas portas e chave de travamento 
simultâneo, e quatro prateleiras internas chapa 24mm 
com reforço na parte central. Corpo do armário pintado 
em epóxi (a pó) cor cinza, porta pintada em epóxi (a 
pó) microtexturizado em duas cores. Medidas 
aproximadas: 1980 X 900 X 400 mm (AxLxP).  

BIG 
METAL 
1425 

UN 5,00 684,99 3.424,95 

8 1 ARMARIO EM ACO 2 PORTAS 1,74 X 0,76 X 0,33 
COM Armário em aço 2 portas com medidas 
aproximadas de 1,74 x 0,76 x 0,33cm (AxLxP), 3 
prateleiras fixas com fechadura, cor cinza.  

BIG 
METAL 
1413 

UN 5,00 484,99 2.424,95 

11 1 ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS Especificações: 
Arquivo de aço 4 gavetas com medidas aproximadas 
de 1,33 x 0,47 x 0,68cm (AxLxP), cor cinza.  

BIG 
METAL 
1312 

UN 5,00 599,00 2.995,00 

38 1 ESTANTE DE AÇO COM 6 PRATELEIRAS  com dois 
reforços em ômega, podendo ser confeccionado em 
chapas de aço CH 26 (0,45mm), CH 24 (0,60mm), CH 
22 (0,75mm) e CH 20 (0,90mm). Pintura epóxi a pó 
com tratamento anticorrosivo, com sapata em 
polipropileno nos pés das colunas. Medidas 
(AxLxP)2,00 x 0,92 x 0,60m. Cores: branco ou cinza.  

BIG 
METAL 
2618G 

UN 5,00 349,00 1.745,00 

67 1 ESTANTE EM AÇO nas medidas (aproximadas): 1.98 
cm x 92 cm x 40 cm; Com 6 (seis) prateleiras; Pintura 
eletrostática epóxi poliéster; Cor Cinza; Suporte 
mínimo de peso: 30kg; Com 4 (quatro) colunas + 
parafusos e porcas para montagem.  

BIG 
METAL 
2620M 

UN 8,00 250,00 2.000,00 

TOTAL 12.589,90 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 12.589,00 (Doze mil quinhentos e 
oitenta e nove reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

   MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da KASA KOMPLETA COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.932.770/0001-23, com sede na Rua Prof. Max Humpl, n° 1139, APTO 02 , Bairro Salto do 
Norte, n° S/N , na Cidade de Blumenau  Estado de Santa Catarina, CEP 89.065.500, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor JUCELINE DETZEL, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 050.452.869-60 , portador da Cédula de Identidade nº 4317273. 
 
KASA KOMPLETA COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
16 1 BEBEDOURO ELÉTRICO ACESSÍVEL  Linha Doméstica, 

bebedouro de Pressão Suspenso Inox Natural/Frio 110V ou 
bivolt, Tecnologia de refrigeração tipo eco Compressor. 
Dimensões aproximadas 61x53x51 (AxLxC). Garantia: 1 
ano.  

IBBL 
PDF 
100 

UN 2,00 2.480,00 4.960,00 

TOTAL 4.960,00 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 4.960,00 (Quatro mil novecentos e 
sessenta reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

  
 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

 ESTADO DO PARANÁ  
                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da L.C. CARRA & CIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  01.890.817/0001-45, com sede na 
Rua Santa Catarina, n° 1801, Bairro Centro, na Cidade de Nova Laranjeiras Estado do Paraná, 
CEP 85.350-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor LUCIANO CESAR 
CARRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 024.944.149-70, portador da Cédula de Identidade nº 
6085591-9. 
. 
L.C CARRA & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
13 1 BALCAO DE COZINHA Balcão cozinha com pia 

(CUBA)  e gaveteiro triplo, prateleira internas (PIA 
COMPLETA). Largura mínima 50 cm e profundidade 
mínima de 60cm.  

DARMOVEL 
DARMOVEL 

UN 4,00 580,00 2.320,00 

40 1 LAVADORA DE ROUPAS TIPO TANQUINHO 
CAPACIDADE 2 KG Lavagem por turbilhonamento; 
Três programas; Duplo filtro para fiapos; Mangueira 
de entrada d`água; Tampa Transparente; Dispenser 
para sabão; Engates inteligentes; Esfregador.  
Dimensões aproximadas do produto (cm): A:83 L:54 x 
P:74; Voltagem: 127V; Capacidade de roupa seca 
mínimo: 2kg; Classificação Eficiência Energética: A. 
Garantia de fábrica mínima 12 (doze) meses. 
Equipamento com especificações acima ou superior.  

COLORMAQ 
LCT6LG 

UN 2,00 500,00 1.000,00 

53 1 TRAVESSEIRO  Tecido 200 fios, 100% algodão, 
trratamento antimicrobial, inodoro. Lavável em 
máquina. Não alérgico. 400 gramas. Cor branco.  

ALTEMBURG 
ALTEMBURG 

UN 20,00 70,00 1.400,00 

62 1 TAPETE BORRACHA CAPACHO em metro linear - 
Especificações: - Composição: 100% PVC. Anti-
chamas. Antiderrapante. Cor a escolher.  

KOMLOG 
KOMLOG 

MT 10,00 155,00 1.550,00 

TOTAL 6.270,00 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 6.270,00 (Seis mil duzentos e setenta 
reais). 
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1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

  
 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

 ESTADO DO PARANÁ  
                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da LEGACY DISTRIBUIDORA DE 
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 52.504.817/0001-09, com sede na AV. Liberdade, n° 3230, Bairro 
Centro, na Cidade de Bayeux, Estado de Paraíba CEP 58.111-400 neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor ANA MARIA WANDERLEY COSTA inscrito no CPF/MF sob o nº 
103.789.284-49, portador da Cédula de Identidade nº 670811. 
. 
LEGACY DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
80 1 FONTE ATX Potência real: 300W.  KNUP KP-526 KNUP 

KP-526 
UN 50,00 81,99 4.099,50 

89 1 MOUSE OPTICO USB Mouse Sensor 
Óptico 1000dpi; Com fio Sensor Óptico; 
Conectividade: USB; Resolução: 1.000 
dpi  

KNUP KP-M611 KNUP 
KP-M611 

UN 40,00 12,99 519,60 

94 1 PEN DRIVE 16GB Conectividade USB 
2.0  

EXBOM 16GB 2.0 
STGD-PD16GA 
EXBOM 16GB 2.0 
STGD-PD16GA 

UN 50,00 19,99 999,50 

95 1 PEN DRIVE 32GB Conectividade USB 
2.0   

LEBOSS LB-PD32 
LEBOSS LB-PD32 

UN 50,00 21,99 1.099,50 

102 1 TABLET Preto com 16GB, Tela 10' ou 
superior, memoria RAM 4GB 
 Dual Chip, 3G ou 4G, armazenamento 
mínimo de 32GB 
Wi-Fi, GPS, ALIMENTAÇÃO 
Bivolt(127/220V) 
Câmera traseira 8 MPX, Android 8.1 e 
Processador OCTA CORE. 
Obs: Equipamento com as 
especificações acima ou superior  

STROND P31 
STROND P31 

UN 10,00 907,77 9.077,70 

113 1 MOUSE 1000 DPI SEM FIO a) 1000 dpi 
sem fio.  

EXBOM MS-S22 
EXBOM MS-S22 

UN 5,00 19,99 99,95 

TOTAL 15.895,75 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 15.895,75 (Quinze mil oitocentos e 
noventa). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

   MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da LIFE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.816.576/0001-10, 
com sede na Rua Rigel, n° 369, Bairro Cruzeiro, na Cidade de Caxias do Sul, Estado de Rio 
Grande do Sul, CEP 95074-340 neste ato representada pelo representante legal o Senhor 
EDNILCE LUISA PEREIRA inscrito no CPF/MF sob o nº 587.168.400-97, portador da Cédula 
de Identidade nº 2051918577. 
 
. 
LIFE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
92 1 NOBREAK SMART USP SENOIDAL senoidal 

interativo monovolt 110v 3000va/2700w rack 2u - 
gerenciamento via software powerchute - 
comunicação via porta usb e serial - tomadas: nbr - 
autonomia meia carga 11 minutos / plena carga 3 
minutos - garantia 2 anos balcão - inclui: cd com 
software, braceletes para montagem em rack, cabo 
rs-232 de sinalização inteligente para no-break, cabo 
usb, manual do usuário 
Entrada 110v 
POTÊNCIA 3000VA 
Saída 110v 

CR 
ENERGIA 
KNBE 3000 
BSRK 

UN 2,00 6.077,00 12.154,00 

TOTAL 12.154,00 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 12.154,00 (Doze mil cento e cinquenta e 
quatro reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 
1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

   MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da MA COMERCIO DE REFRIGERACAO 
LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.673.034/0001-57, 
com sede Avenida Oitocentos, S/N, Galpão 01, Quadra 18, Lote M02, Box 05, Terminal 
Intermodal da Serra, na Cidade de Serra  Estado de Espirito Santo, CEP 29.161-389, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor GUSTAVO FELIPE VAZ, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 083.393.199-73, portador da Cédula de Identidade nº 640931-9. 
 
MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
18 1 BEBEDOURO INDUSTRIAL  Fabricado em: Aço 

Inox 430 Brilhante. Acompanha 03 torneiras Frontais 
Cromada em latão cromado, pés reguláveis para 
ajuste de desnível. Seu sistema é composto por: 
Reservatório interno em polietileno atóxico, - 
Termostato com regulagem e tomada de 03 pinos; 
com uma boia para regulagem do nível da água; - 
Unidade Condensadora de 1/6 HP, sendo opcionais 
as tensões 127 v e 220 v; - Isolação térmica em 
EPS1, retendo a temperatura; Serpentina interna em 
aço inox 304; - Gás refrigerante R134A, 
ecologicamente correto. Suas dimensões são: 
Altura: 1,36 cm Frente: 0,76 cm Lateral: 0,65 cm. 
Pesa aproximadamente: 80 kg - Armazena: 100 L - 
Refrigera: 180 L/h. Opcional com 01 torneira para 
água natural. Reservatório em polietileno atóxico, 
com serpentina em aço inox 304.  

ECOBLU 
E100 

UN 1,00 2.349,20 2.349,20 

TOTAL 2.349,20 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 2.349,20 (Dois mil trezentos e 
quarenta e nove reais e vinte centavos). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

   MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da MA3 TECH INFORMATICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.498.396/0001-32, com sede 
na Rua Cidade de Vargeao, n° 80, Bairro Cidade Industrial, na Cidade Curitiba, Estado do 
Paraná, CEP 81.240-190 neste ato representado pelo representante legal o Senhor NOEMIA 
BERGAMO inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.929-68, portador da Cédula de Identidade nº 
803.747-7. 
 
MA3 TECH INFORMATICA EIRELI - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
93 1 NOTEBOOK processador Core I5 12ª Gen 8gb 

Ram 480gbSSD. Garantia de fábrica mínima 
12 (doze) meses. Equipamento com 
especificações acima ou superior.   

POSITIVO 
VISION 

UN 12,00 2.499,99 29.999,88 

TOTAL 29.999,88 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 29.999,88 (Vinte e nove mil 
novecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

  

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da MB CATARINENSE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.961.181/0001-52, com sede na AV. 
Sul Brasil, n° 1069, Sala 03, Bairro Centro, na Cidade de Maravilha, Estado de Santa Catarina 
CEP 89.874-000 neste ato representada pelo representante legal o Senhor JONATHAN 
DANELUZ inscrito no CPF/MF sob o nº 083.770.099-00, portador da Cédula de Identidade nº 
5057198. 
 
MB CATARINENSE EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
76 1 ESTABILIZADOR DE CELULAR 

PARA GRAVAÇÃO   
IMP KIT ESTABILIZADOR 
CELULAR 

UN 2,00 255,00 510,00 

TOTAL 510,00 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 510,00 (Quinhentos e dez reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

   MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da MICRON INFORMÁTICA LTDA pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.791.096/0001-99, com sede na Rua 
Nidolfo Carlos Matje, n° 616, Bairro Centro, na Cidade de Maravilha, Estado de Santa Catarina 
CEP 89.874-000 neste ato representada pelo representante legal o Senhor JACSON 
EICHSTAEDT, inscrito no CPF/MF sob o nº 011.090.619-51, portador da Cédula de Identidade 
nº 5657859. 
 
MICRON INFORMATICA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
35 1 FREEZER HORIZONTAL Mínimo 419 litros, 

voltagem 127v, com controle de temperatura e 
dreno, duas portas de abertura basculante, 
termostato.   

CONSUL 
CHB53 

UN 2,00 3.099,00 6.198,00 

TOTAL 6.198,00 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 6.198,00 (Seis mil cento e noventa e 
oito reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

  

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da NELSON BAVARESCO & BAVARESCO 
LTDA  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 74.085.358/0001-09, 
com sede na Rua Sete de Setembro, n° 2525, Bairro Centro, na Cidade de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná CEP 85.301-070 neste ato representada pelo representante legal o Senhor 
NELSON BAVARESCO, inscrito no CPF/MF sob o nº 620.365.809-04, portador da Cédula de 
Identidade nº 4.456.480-7. 
 
NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA. EPP 
Lot
e 

Ite
m 

Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 
total 

30 1 FOGAO A GAS 4 BOCAS (USO DOMÉSTICO). 
Com forno autolimpante; Acendimento automático; 
Mesa em aço inox e tampo em vidro; Cor branca. 
Garantia de fábrica mínima 12 (doze) meses. 
Equipamento com especificações acima ou 
superior.  

BRASLAR 
NEW SIRIUS 

UN 2,00 625,00 1.250,00 

33 1 FORNO ELÉTRICO 50 LITROS forno de bancada, 
voltagem 127v, com botão On/Off, com 
contagem/regulagem de tempo (Time), regulagem 
de temperatura, luz indicadora de funcionamento e 
luz interna.  

MONDIAL FR-
52 

UN 3,00 500,00 1.500,00 

34 1 FORNO INDUSTRIAL A GÁS  com pés, interior 
esmaltado de fácil limpeza e remoção de gorduras, 
2 prateleiras cromadas deslizantes e removíveis 
com mínimo de 109 litros, com lâmpada halógena, 
127v, porta em vidro temperado, timer 120 min.  

VENAX FI 
109L 

UN 1,00 1.530,0
0 

1.530,00 

41 1 LIQUIDIFICADOR 5 VELOCIDADES - 600W 110V 
Especificações: Liquidificador com no mínimo 5 
velocidade + função pulsar. Sistema Auto limpeza; 
Conjunto de facas integradas ao copo que impede 
vazamentos; Filtro; Tampa com sobretampa com 
orifício para dosagem de ingredientes; Capacidade 
do copo 2 litros; Potência: 600 Watts: Voltagem: 
110V. Garantia de fábrica mínima 12 (doze) 
meses. Equipamento com especificações acima ou 
superior.  

MONDIAL L-
900FB 

UN 3,00 150,00 450,00 

63 1 TV 32" LED Resolução mínima: HD (1366 x 768p), 
Smart TV e acesso à internet, com controle 

COBY 
CYBB50-32FL 

UN 5,00 840,00 4.200,00 

remoto, mínimo 2 (duas) entradas USB, mínimo de 
2 entradas/saídas HDMI, voltagem 127v ou bivolt.  

72 1 APARELHO CELULAR/SMARTHPHONE DUAL 
CHIP - Processador Snapdragon 625 ou superior 
- Bateria: 3.000 mAh ou superior, 
- Memória Interna Mínima 32GB 
- Memória RAM mínima 3GB 

XIAOMI 
REDMI A3 

UN 6,00 570,00 3.420,00 

82 1 HD EXTERNO 1TB 5400RPM Capacidade: 1TB - 
Interface: USB 3.0- Rotação: 5400 RPM- Taxa 
Máxima de Transferência: Até 4,8 Gbps (USB 3.0)- 
Compatibilidade: Sistema operacional Windows XP 
SP3, Windows Vista®, Windows 7, Windows® 8 ou 
superior Informações adicionais:- A instalação é 
simples e direta, bastando conectar um cabo USB 
e pronto. - O disco é alimentado pelo cabo USB, 
dispensando uma fonte de alimentação externa. - 
A interface USB 3.0 é compatível retroativamente 
com USB 2.0.   

TOSHIBA 
HDTB510XK3
AA 

UN 20,0
0 

378,00 7.560,00 

96 1 PEN DRIVE 64GB Conectividade USB 2.0  SANDISK 
64GB 

UN 1,00 28,00 28,00 

98 1 PLOTTER IMPRESSAO Velocidade de impressão: 
30 s/página em A1, 76 impressões em A1 por hora. 
Resolução de impressão: Até 2400 x 1200 dpi 
otimizados. 
Tecnologia: Jato de Tinta Térmico HP. 
Margens: Rolo: 5 x 5 x 5 x 5 mm. 
Folha: 5 x 5 x 5 x 17 mm. 
Tipos de tinta: Baseado em tinta (C, M, Y); 
baseado em pigmentos (K). 
Rendimento de páginas: 20 ml de tinta rendem 101 
páginas A1/D, levando em conta rotinas de 
manutenção. 
Gota de tinta: 5,5 pl (C, M, Y), 12 pl (K). 
Cabeças de impressão: 1 (ciano, magenta, 
amarelo, preto). Bocais da cabeça de impressão: 
1376. 
Precisão de linha: ±0,1%. 
Largura mínima de linha: 0.02 mm. 
Densidade óptica máxima: 8 L* min/2,10 D 
- Suportes de impressão 
Manuseio: Alimentação de folhas, alimentação por 
rolo, cortador horizontal automático. Roll size: 279 
a 610 mm. Tamanho da folha: 210 x 279 a 610 x 
1897 mm. Folhas-padrão: A4, A3, A2, A1. 
Grammage: 60 a 280 g/m². Espessura: Até 0,3 
mm. Aplicativos: Desenho de linhas. 
Apresentações; Renderizações. Memória: 512 MB. 
Disco rígido: Nenhum/nenhuma. 
- Conectividade 
Interfaces; Gigabit Ethernet (1000Base-T), USB 2.0 
de alta velocidade, Wi-Fi 802.11 
Linguagens de impressão(padrão): JPEG, URF 
Drivers: Driver de rasterização para Windows e 
macOS 
Dimensões (largura x profundidade x altura) 
Impressora: 1013 x 440 x 285 mm 
Embalagem: 1155 x 575 x 405 mm 
Peso Impressora: 21,5 kg. 
Obs: Equipamento com especificações acima ou 

HP T250 UN 1,00 4.600,0
0 

4.600,00 

superior.  
103 1 TECLADO PADRAO ABNT II 106 TECLAS 

Teclado: Cor: Preto; Padrão: ABTN II; Teclas: 106; 
Conexão: USB; Extensão do cabo: 1,4 metros; 
Compatibilidade: Windows 9X / 2003 / XP / ME / 
2000 / 98 / VISTA.   

VXPRO KB110 UN 20,0
0 

30,00 600,00 

104 1 TELEFONE SEM FIO 1 fone, 
- 1 base, 
- 1 bateria recarregável, 
- 1 cabo de linha telefônica, 
- 1 adaptador de tensão 110-220 V. 
- Tecnologia digital Sim: DECT 6.0 
- Frequência 1,9 Ghz (1.910 - 1.920 Mhz) 
- Transferência de chamadas 
- Alcance Até 300 metros em ambiente aberto ou 
até 50 metros 
-Display luminoso 
Obs.: Equipamento com especificações acima ou 
superior 

INTELBRAS 
TS 2510 

UN 15,0
0 

149,00 2.235,00 

111 1 COMPUTADOR COM GABINETE COMPLETO 
Processador: 
a) Mínimo de 12 núcleos físicos. 
b) Mínimo de 25MB de cache. 
c) Listado no PassMark Benchmark com no 
mínimo 31.102 pontos. 
(https://www.cpubenchmark.net/high_end_cpus.ht
ml) 
d) Pertencer à última ou penúltima geração da 
família de processadores do fabricante. 
Memória: 
a) Possuir 32GB padrão DDR4 em Dual-Channel 
(2x16GB). 
b) Velocidade mínima de 3200MHz e Latência CAS 
(CL) abaixo de 20. 
c) Possuir heatsink para dissipação do fabricante, 
não serão admitidas adaptações. 
Armazenamento: 
a) Possuir no mínimo 500GB em chips 3D NAND 
Flash. 
b) Formato M.2 2280 e interface PCIe Gen4 x4. 
c) Seja capaz de atingir picos de leitura sequencial 
acima de 6900MB/s e escrita sequencial acima de 
2550MB/s. 
Gráficos: 
a) 12GB mínimos de memória padrãoGDDR6 ou 
GDDR6X. 
b) Atingir pelo menos 23.810 pontos no PassMark - 
G3D Mark. 
(https://www.videocardbenchmark.net/high_end_gp
us.html) 
c) 3 (três)saídas DisplayPort versão 1.4a e 1 (uma) 
HDMI versão 2.1a 
d) PCIe 4.0 x16 
Fonte de Alimentação: 
a) No mínimo 700W de potência no programa de 
certificação voluntária 80 Plus. 
b) Bi-volt, automática. 
c) PFC Ativo. 
Gabinete com no mínimo 2 (dois) coolers. 
Placa Mae:  

NTC INTEL UN 4,00 5.900,0
0 

23.600,0
0 

a)Modelo H610 ou superior. 
Sistema Operacional: 
a) Windows 10 ou 11, versão Profissional, na 
condição ativado.  

112 1 MONITOR LED DE 24' FULL HD CURVO Brilho 
mínimo: 200 cd / m2 
Bi-volt, automática. 
Possuir entrada no mínimo 1 (uma) HDMI. 

BRAZIL PC 
24WCF-75 

UN 4,00 900,00 3.600,00 

114 1 TECLADO USB Layout ABNT2  VXPRO KB110 UN 4,00 19,00 76,00 
TOTAL 54.649,0

0 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 54.649,00 (Cinquenta e quatro mil 
seiscentos e quarenta e nove reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

   MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da NEUZA WEIZANI SINKUEVITZ LTDA 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.923.685/0001-13, com sede 
na Rua Hélio Saldanha, n° 61, Bairro AHU, na Cidade de Curitiba, Estado de Paraná CEP 
82.200-520 neste ato representada pelo representante legal o Senhor NEUZA WEIZANI 
SINKUEVITZ, inscrito no CPF/MF sob o nº 503.804.869-2, portador da Cédula de Identidade nº 
1.435.688-6. 
 
NEUZA WEIZANI SINKUEVITZ 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
42 1 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 4 LITROS Liquidificador 

Industrial, Potente, 4 Litros, Alta Rotação. Potência motor 
1200 W. Voltagem 127 V. Altura: 700.00 mm Largura: 
270.00 mm Profundidade: 240.00 mm Peso Líquido: 5.30 
kg Peso Bruto: 6.40 kg. Rotação: 22000 rpm.  

EVITRA 
EV401 

UN 3,00 520,00 1.560,00 

TOTAL 1.560,00 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 1.560,00 (Um mil quinhentos e 
sessenta reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

  

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da PARQUINHO ARAUCARIA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.833.052/0001-56, com sede 
na Avenida das Américas, n° s/n, Bairro Serrinha, na cidade de Contenda Estado do Paraná, 
CEP 83.730-000, neste ato representada pelo representante legal o Senhor VALDENI BUENO 
PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 025.575.699-25, portador da Cédula de Identidade nº 
6.133.605-2. 
 
PARQUINHO ARAUCARIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
5 1 ARMARIO 03 GAVETAS Matéria Prima 

MDF Altura 133 cm Largura 52 cm 
Profundidade 45 cm.  

MARCA PRÓPRIA 
ARMÁRIOGAVET0001 

UN 5,00 574,99 2.874,95 

12 1 ARQUIVO EM MDF PARA PASTA 
SUSPENSA  com 4 gavetas, 1,33m x 
0,47m x 0,68m (A x L x P).Cor a definir 
com o vendedor, capacidade carga 
gaveta 35kg.  

MARCA PRÓPRIA 
ARQUIVO0001 

UN 5,00 574,99 2.874,95 

TOTAL 5.749,90 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 5.749,90 (Cinco mil setecentos e 
quarenta e nove reais e noventa centavos). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 

possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

   MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da PERFLEX MÓVEIS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.718.646/0001-95, com sede na Rua 
Bento Munhoz da Rocha Neto, n° 4702, Bairro Industrial Atalaia, na Cidade de Guarapuava 
Estado do Paraná, CEP 85.070-200, neste ato representada pelo representante legal o Senhor 
PATRICIA DE MORAES HINZ YOKOTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 025.879.539-52, 
portador da Cédula de Identidade nº 7.718.192-0. 
 
PERFLEX MÓVEIS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
9 1 ARMARIO EM MDF 25 MM 2 PORTAS COR CINZA 

Armário 2 portas em MDF 25mm, com portas em MDF 
18mm, medidas aproximadas de 1,60 x 0,79 x 0,45cm 
(AxLxP), puxadores em alumínio, dobradiças externas e 
fechaduras tipo yale, cor cinza.  

PERFLEX 
CL-17 

UN 5,00 490,00 2.450,00 

45 1 MESA PARA COMPUTADOR 1,00 X 0,75 X 0,60CM  
Com medidas aproximadas de 1,00 x 0,75 x 0,60cm 
(CxLxA) com teclado retrátil corrediça em metal, tampo 
em MDP revestido em BP 18mm, estrutura em aço, cor 
cinza.  

PERFLEX 
CL-01 

UN 5,00 290,00 1.450,00 

TOTAL 3.900,00 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 3.900,00 (Três mil novecentos reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 

possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

   MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da PSA TECNOLOGIA E DISTRIBUIÇÃO-
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.282.572/0001-71, 
com sede na Rua Getúlio Vargas, n° 1107, sala 03, Bairro Centro, na Cidade de Guarapuava, 
Estado do Paraná CEP 85.010-280 neste ato representada pelo representante legal o Senhor 
PAULO SERGIO DE ANDRADE inscrito no CPF/MF sob o nº 584.950.969-00, portador da 
Cédula de Identidade nº 4240036-0. 
 
PSA TECNOLOGIA E DISTRIBUIÇÃO 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
84 1 MICROCOMPUTADOR completo c/processador 

2.9GHz (4.3GHz Max Turbo), Cache 12MB, 6 
Núcleos, 12 Threads, LGA 1200  . 8GB de memória, 
480 GB SSD Fonte alimentação 350W. Monitor 23" 
LED Widescreen HDMI Vga. Garantia de fábrica 
mínima 12 (doze) meses. Equipamento com 
especificações acima ou superior.    

GPGOLD 
PREMIUM 
II 

UN 15,00 1.979,00 29.685,00 

TOTAL 29.685,00 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 26.685,00 (Vinte e seis mil seiscentos 
e oitenta e cinco reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

   MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da R DE MELLO MORELES INFORMATICA 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.161.411/0001-08, 
com sede na Rua Expedicionário João Maria, n° 1027, Sala 02, Bairro Centro, na Cidade de 
Laranjeiras, Estado do Paraná CEP 85.301-410 neste ato representado pelo representante 
legal o Senhor RODRIGO DE MELLO MORELES, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.606.569-
89, portador da Cédula de Identidade nº 7.669.421-4. 
 
R DE MELLO MORELES INFORMATICA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
51 1 SUPORTE PARA TV LED  Suporte 

articulado de parede para TV de LED com 
fixação na parede, para televisões LED de 
30" a 60 " polegadas. Com material 
resistente.  

TECHNOSAT 
1055BL 

UN 5,00 110,00 550,00 

66 1 LOUSA BRANCA 120 CM X 90 CM em 
material resistente com suporte para 
pendurar, acabamento nas laterais em 
alumínio, para utilização com pincel para 
quadro branco.  

STALO 120X90 UN 5,00 135,00 675,00 

68 1 QUADRO DE AVISOS EM CORTIÇA 120 
CM X 90 CM  

STALO 
CORTIÇA 

UN 2,00 220,00 440,00 

71 1 ADAPTADOR PLACA WIFI PCIE 
WIRELESS 2.4ghz 5ghz Pcie Dual Band 
Taxa de transferência de dados: 450 MB/s 3 
antenas   

TPLINK T2E UN 40,00 295,00 11.800,00 

73 1 CABO CAT5E Par trançado; Malha de 
revestimento. Caixa com 305 metros.  

DEKO CAT5E UN 10,00 335,00 3.350,00 

74 1 CABO USB PARA IMPRESSORA  Cabo 
USB 2.0, A/B de 5,00 metros, conectores 
USB A X USB B, Transferência máxima 480 
Mbps, compatível com sistema operacional 
Linux, Windows, Mac.   

NWT 5M UN 15,00 40,00 600,00 

75 1 CAIXA DE SOM Especificações: - Caixas de 
som 2.0 - 3W RMS - Compacto com 6,5cm - 
Conexão USB - Compatível com PC e 
Notebook - Potência de saída: 1,5W x 2 

EVUS CUBE UN 30,00 29,90 897,00 
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RMS. Equipamento com especificações 
acima ou superior.   

77 1 FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS Universal 6 
tomadas com fusível.   

MEGATRON 
MEGATRON 

UNID 20,00 35,00 700,00 

78 1 FILTRO DE LINHA 8 TOMADAS  Universal 8 
tomadas com fusível.  

INTELBRAS 
EPE 1008+ 

UN 20,00 49,00 980,00 

79 1 FITA IMPRESSORA CHEQUE Cmi 600 
Haste Curta.  

MASTERPRINT 
CMI600 

UN 5,00 57,00 285,00 

81 1 FRAGMENTADORA DE PAPEL 130 folhas 
127 v, automatica corte em particular 130x. 
Equipamento com as especificações acima 
ou superior.  

TILIBRA BGC UN 1,00 3.200,00 3.200,00 

97 1 PLACA DE VIDEO 1GB DDR4, conexão 
HDMI / VGA / DVI.  

GEFORCE 
GT1030 

UN 8,00 270,00 2.160,00 

100 1 ROUTER WIRELESS Funções: Roteador 
Tipo de conexão: Sem fio ;Velocidade 
wireless: 1317 Mbps ;Frequências: 2.4 
GHz,5 GHz; Tipo de frequência: Banda 
dupla; Quantidade de antenas externas: 5 
;Quantidade total de ports: 5 ;Quantidade de 
portas LAN: 4 Quantidade de portas WAN: 1; 
Padrões wireless: IEEE 802.11ac/n/a,IEEE 
802.11b/g/n  Com firewall integrado: Sim ; 
Protocolos de segurança: 
DMZ,SPI,WEP,WPA,WPA2  

TPLINK 
ARCHER C60 

UN 20,00 250,00 5.000,00 

101 1 SCANNER DUPLEX 70 PPM Capacidade 
ADF*11*12: 100 folhas (A4 80 g/m² ou Letter 
20 lb);  Volume Diário Esperado*13: 10.000 
folhas; Detecção de alimentação múltipla: 
Detecção de sobreposição (sensor 
ultrassônico), detecção de comprimento; 
Proteção de papel: Monitoramento de 
imagem, detecção de som (iSOP)*14; Tipo 
de sensor de imagem: CIS x 2 (front x 1, 
back x 1); Fonte de luz: RGB LED x 2 (front x 
1, back x 1); Resolução óptica: 600 dpi; 
Resolução de saída*4 (Cor / Tons de cinza / 
Monocromático): 50 to 600 dpi (adjustable by 
1 dpi increments), 1,200 dpi (driver)*5; 
Formato de saída: Cor: 24 bits, Tons de 
cinza: 8 bits, Monocromático: 1 bit; Cores de 
fundo: Branco / Preto (selecionável); ADF 
(Alimentador Automático de Documentos); 
Alimentação Manual; Duplex; Simplex: 70 
ppm (200/300 dpi); Duplex: 140 ipm (200/300 
dpi); Papel: 20 a 465 g/m² (5.3 to 124 lb)*8; 
Livreto: Menos de 7 mm (0.276 in.)*9; Cartão 
de plástico: 1.4 mm (0.055 in.) ou menos*10; 
USB 3.2 Gen1x1 / USB 2.0 / USB 1.1; 
Ethernet: 10BASE-T, 100BASE-TX, 
1000BASE-T; Voltagem CA: 100V - 240V 
50/60 Hz; Conteúdo da Embalagem: Bandeja 
de papel ADF; Cabo AC; Adaptador AC; 
Cabo USB; Setup DVD-ROM.   

KODAK ALARIS 
S2070 

UN 2,00 5.100,00 10.200,00 

105 1 TONER COMPATIVEL Cf230a 30a Para HP 
M203dw RENDIMENTO-ATÉ 1.600 
PÁGINAS.  

EVOLUT 
CF230A 

UN 100,00 30,00 3.000,00 

106 1 TONER COMPATIVEL para CB435A;  EVOLUT UN 50,00 32,00 1.600,00 
CB436A;  CE285A;  435A ; 436A;  285A;  
35A ;  36A ; 85A 
Rendimento: média de 2.000 impressões 
com 5% de preenchimento no papel A4. 
Garantia de 3 meses para defeito de 
fabricação. 

35/36/85/78 

107 1 TONER HP 105A W1105A 
Rendimento médio de 1.000 páginas 
Cor: Preto/Black 
Garantia de 3 meses para defeito de 
fabricação. 

EVOLUT 105A UN 10,00 45,00 450,00 

108 1 TRIPE PARA CAMARA PROFISSIONAL  
1,80m em aço, com manivela para ajuste de 
altura, pernas com ajuste de altura, prumo 
para nível. E suporte para celular.  

X-ZHANG SL-
3600 

UN 1,00 150,00 150,00 

109 1 WEBCAM Com microfone incorporado: Sim. 
Resolução de vídeo: Full HD 1080p. Ainda 
resolução da imagem: 15 Mpx. Interfaces: 
USB 2.0,Camera,Microfone,Plug & Play. 
Equipamento com especificações acima ou 
superior  

XIAOMI 
CMSXJ22A 

UN 15,00 175,00 2.625,00 

110 1 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO  om motor 
de indução, bico turbo potência de no 
mínimo 1900w e para a remoção de níveis 
incrustados de sujeira nos mais diversos 
tipos de pisos e superfícies. Equipada com 
alça e rodas que facilitam o transporte, com 
cabo elétrico de no minimo 5 metros e 
mangueira de alta pressão com trama de 
aço. Contendo: 01 pistola de alta pressão 
com conexão rápida; 01 bico turbo com 
conexão rápida; 01 lança Com bico 
regulável; tensão: 110v.  

GARTHEN GL-
1900 

UN 4,00 1.031,00 4.124,00 

TOTAL 52.786,00 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 52.786,00 (Cinquenta e dois mil 
setecentos e oitenta e seis reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

   MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da REIFLEX INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
93.920.361/0001-37, com sede na Rua Planalto, n° 2046, Bairro Industrial, na Cidade de Três 
de Maio, Estado de Rio Grande do Sul CEP 98.910-000 neste ato representado pelo 
representante legal o Senhor LUIZ CESAR REIS, inscrito no CPF/MF sob o nº 576.888.500-53, 
portador da Cédula de Identidade nº 1041527159. 
 
REIFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
28 1 CONJUNTO PARA REFEITÓRIO INFANTIL CONJUNTO 

PARA REFEITÓRIO INFANTIL: Conjunto refeitório 
infantil composto por mesa e dois bancos mbr 02 
diferenciais: mesa e bancos com assentos em madeira 
aglomerada, revestidos de laminado melamínico, 
montado sobre estrutura tubular. Tampo assentos em 
madeira aglomerada (mdp), com espessura de 25 mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico de 
alta pressão, 0,8mm de espessura. Revestimento na face 
inferior em laminado melamínico de baixa pressão - bp. 
Topos transversais e longitudinais encabeçados com fita 
de bordo em com primer, 29 mm (largura) x 3mm 
(espessura), coladas com adesivo ' hot melting' . Mesa e 
bancos compostos de: - pés confeccionados em tubo de 
aço carbono, laminado a frio, com costura, ø = 38 mm (1 
1/2'), em chapa 16 (1,5mm); travessa longitudinal em 
tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, 
secção quadrada 40x40mm,em chapa 16 (1,5mm); 
travessas transversais em tubo de aço carbono, laminado 
a frio, com costura, secção retangular 20x50 mm, em 
chapa 16 (1,5mm). Suportes estruturais e de fixação do 
tampo/ assento confeccionados em chapa de aço 
carbono, espessura de 3 mm. Ponteiras e sapatas em 
polipropileno, injetadas fixadas à estrutura através de 
encaixe. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida epóxi /poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros acabamento: nas partes metálicas são 

PROPRIA 
RX280 

UN 5,00 949,00 4.745,00 

aplicados tratamentos anti- ferruginosos.-soldas com 
possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 
escórias.- soldas com superfície lisa e homogênea, sem 
pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. -todos 
os encontros de tubos recebem solda em todo o 
perímetro da união. Medidas: tampo: 700 mm (l) x 1500 
mm (c) assento: 350 mm (l) x 1350 mm (c) altura mesa: 
595 mm altura assento ao chão: 350 mm.  

TOTAL 4.745,00 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 4.745,00 (Quatro mil setecentos e 
quarenta e cinco reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

  

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da ROSILENE APARECIDA HERNANDES 
LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.148.745/0001-04, 
com sede na Rua Francisco Cotini, n° 161, Bairro Jardim Itaipu, na Cidade de Presidente 
Prudente, Estado de São Paulo CEP 19.063-270 neste ato representada pelo representante 
legal o Senhor ROSILENE APARECIDA HERNANDES, inscrito no CPF/MF sob o nº 
224.135.188-19, portador da Cédula de Identidade nº 34467732. 
 
ROSILENE APARECIDA HERNANDES EIRELI ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 
total 

31 1 FOGAO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO Fogão 
Industrial 4 bocas com forno. Queimadores e grelha em 
ferro fundido; Estrutura de cantoneiras de aço; Bandeja 
coletora de resíduos; Pintura eletrostática, tinta a pó 
não inflamável. Dimensões aproximadas: 0,79 x 0,89 x 
0,80cm (CxPxA). Garantia de fábrica mínima 12 (doze) 
meses. Equipamento com especificações acima ou 
superior.  

ITAJOBI 
54115 + 
9000-EP 

UN 2,00 1.160,00 2.320,00 

32 1 FOGAO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO Fogão 
Industrial 6 bocas com forno, queimadores frontais 
chama dupla de 4000W, queimadores traseiros chama 
simples; Grades e queimadores da mesa de ferro 
fundido; Bandeja coletora de resíduos; Estrutura de 
cantoneiras de aço;  Forno com capacidade mínima de 
100 litros, grade do forno cromada, demais partes em 
aço pintado. Dimensões aproximadas: 1,29 x 0,81 x 
0,75cm (LxAxP). Garantia de fábrica mínima 12 (doze) 
meses. Equipamento com especificações acima ou 
superior.  

ITAJOBI 
56028 + 
9055-EP 

UN 1,00 1.790,00 1.790,00 

TOTAL 4.110,00 

 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 4.745,00 (Quatro mil setecentos e 
quarenta e cinco reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

   MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da SILVA DISTRIBUIDORA E 
FERRAGISTA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
45.309.056/0001-60, com sede na Rua das Hortênsias QD.1 LT.3, n° , Bairro Jardim Palacios, 
n° S/N , na Cidade de AP. Goiânia Estado de Goiânia, CEP 74.913-015, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor JUAN CARLOS FARIA SILVA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 703.742.301-70 , portador da Cédula de Identidade nº 6302296. 
 
SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
14 1 BEBEDOURO DE ÁGUA REFRIGERADO 110V 

Especificações: Bebedouro de água refrigerado, com alta 
capacidade de refrigeração. Todo corpo do bebedouro é 
fabricado em resina poliéster reforçada (produto altamente 
resistente não enferruja, não sofre com ação de ácidos e não 
condutor de energia elétrica); A cor é fundida no processo 
(não descasca), dispensando reforma por repintura; O 
sistema de refrigeração é através de uma unidade de 
refrigeração composta de compressor, micro ventilador e 
condensador; Sistema de baixíssimo consumo e alto 
rendimento de refrigeração; A água de consumo não fica 
parada em tanque, desta forma não ficando exposta a 
contaminação externa, o abastecimento do bebedouro são 
direto da rede externa; A água entra no bebedouro passa por 
três sistemas de filtragem e é acumulada dentro de uma 
serpentina de aço inox onde é gelada por transferência 
térmica, sendo liberada para consumo somente ao 
acionamento das torneiras; O sistema interno de filtro, 
conexões hidráulicas internas em material atóxico; O sistema 
de filtragem adotado, filtra até 3 microns eliminando sólidos, 
gosto e cheiro da água através de duas paredes de 
polipropileno e uma cápsula composta de carvão ativado e 
prata coloidal; Controlador com 7 níveis de temperatura. 2 
torneiras, sendo uma para água natural e outra para água 
gelada. Voltagem: 110V; Medidas aproximadas: 1,28 x 0,43 
x 0,46cm (AxLxP). Garantia de fábrica mínima 12 (doze) 
meses. Equipamento com especificações acima ou superior.  

LIBELL-PRESS 
STAR LIBELL-
PRESS STAR 

UN 2,00 801,64 1.603,28 

15 1 BEBEDOURO ELÉTRICO CONJUGADO COM DUAS 
COLUNAS BB1 Bebedouro elétrico conjugado, tipo pressão, 
com 2 colunas, acessível, com capacidade aproximada de 6 
litros por hora (40 pessoas/h aprox.) e certificado pelo 
INMETRO. Dimensões e tolerâncias; Altura: 960mm; Altura 

LIBELL-PRESS 
SIDE LIBELL-
PRESS SIDE 

UN 2,00 997,83 1.995,66 

parte conjugada: 650mm; Largura: 660mm; Profundidade: 
291mm; Tolerância: +/-10% Características construtivas; Pia 
em aço inox AISI 304 polido, bitola 24 (0,64mm de 
espessura), com quebra jato; Gabinete em aço inox AISI 
304; Torneira: em latão cromado de suave acionamento, 
com regulagem de jato, sendo 2 (duas) torneiras de jato 
inclinado para boca e 01 (uma) torneira em haste para copo; 
Reservatório de água em aço inox AISI 304, bitola 20 
(0,95mm de espessura; com serpentina (tubulação) em 
cobre (0,50mm de parede) externa, com isolamento em 
poliestireno expandido  Filtro de carvão ativado com vela 
sintetizada. Termostato com controle automático de 
temperatura de 4º a 15ºC; Compressor de 1/10 de HP, com 
gás ecológico; Protetor térmico de sistema (desligamento 
automático em caso de superaquecimento do sistema).; 
Dreno para limpeza da cuba; Ralo sifonado que barra o mau 
cheiro proveniente do esgoto. Voltagem: compatível com 
todas as regiões brasileiras; Capacidade aproximada: 6 litros 
por hora (40 pessoas/h aprox.)Não possuir cantos vivos, 
arestas ou quaisquer outras saliências cortantes ou 
perfurantes de modo a não causar acidentes. O bebedouro 
deve ser acessível, em conformidade à NBR 9050/2005, no 
que couber; Produto de certificação compulsória, o 
equipamento deve possuir selos INMETRO, comprobatórios 
de conformidade com a legislação vigente, inclusive com 
eficiência bacteriológica "APROVADO". O gás a ser utilizado 
no processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à 
camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 1987; 
Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90, Resolução Conama 
nº 13 de 1995, Decreto Estadual nº 41.269 de 10/03/97 e 
Resolução Conama nº 267 de 2000. É desejável e 
preferencial que o gás refrigerante tenha baixo índice GWP 
("Global Warming Potential" - Potencial de Aquecimento 
Global), conforme o Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto 
Federal nº 5445 de 12/05/05, devendo nesta opção utilizar o 
gás refrigerante "R600a". Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação, estando de acordo com a 
determinação da portaria Inmetro nº 185, de 21 de julho de 
2000, que determina a obrigatoriedade de todos os produtos 
eletroeletrônicos se adaptarem ao novo padrão de plugues e 
tomadas NBR 14136, a partir de 1º de janeiro de 2010. 
Indicação da voltagem no cordão de alimentação. Matérias-
primas, tratamentos e acabamentos: As matérias primas 
utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às 
normas técnicas específicas para cada material. Todas as 
soldas utilizadas nos componentes em aço inox deverão ser 
de argônio e possuir superfície lisa e homogênea, não 
devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 
escórias. Pia, gabinete e reservatório em aço inox AISI 304, 
acabamento brilhante. Parafusos e porcas de aço inox. 
Torneira em latão cromado. O equipamento e seus 
componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas 
cortantes ou elementos perfurantes. Garantia de fábrica 
mínima 12 (doze) meses. Equipamento com especificações 
acima ou superior.  

17 1 BEBEDOURO DOMESTICO Simples manutenção. Material 
de acabamento e construção robusto com estrutura do 
gabinete reforçada. Invólucro em aço inoxidável e 
poliestireno de alto impacto. Conexões flexíveis atóxicas em 
silicone. Água natural ou gelada. Bandeja removível 
(desmontável para higienização). Torneiras práticas "Up & 
Down". Ótima capacidade de refrigeração. Baixo consumo 
de energia. Sistema de refrigeração que opera com 
compressor de baixo ruído e fluído refrigerante R-134a. 
Controle manual de temperatura da água com regulagem 
externa. Pés antiaderentes. Capacidade: Acomoda Garrafão: 

LIBELL-MESA-
GALÃO 
LIBELL-MESA-
GALÃO 

UN 2,00 753,33 1.506,66 

10 L ou 20 L. Volume interno do reservatório do evaporador: 
3 L. Capacidade água gelada: 0,5 L/h. Temperatura de 
resfriamento: 8 °C - 10 °C. Eficiência Energética. Grau de 
proteção: IPX0 (uso interno). Tensão nominal: 127 V ou 220 
V. Amperagem com compressor 127 V: 1,3 A. Amperagem 
com compressor 220 V: 0,45 A. Potência: 100 W. 
Frequência: 60 Hz. Consumo energia: 50 kWh/mês. 
Eficiência energética: 0,22 kWh/L. Sistema de Refrigeração - 
Unidade de refrigeração: compressor, condensador, filtro 
secador com 5 g de molecular Sieves, válvula de expansão 
ou capilar ligado ao evaporador e termostato interno com 
regulagem externa para controle manual de temperatura da 
água. Carga de gás GHP: 35 g de fluído refrigerante HFC R-
134a. Peso líquido = 9,4 Kg. Peso bruto = 10 Kg. Altura = 
450 mm. Largura = 335 mm. Profundidade = 305 mm.  

54 1 VENTILADOR DE COLUNA 40 CM Ventilador de coluna 
40cm (ou superior), com 3 velocidades e máxima eficiência, 
super silencioso, hélice com 6 pás que garantem uma super 
vazão de ar, base redonda com máxima estabilidade, grades 
que garantem a máxima proteção, inclinação regulável, 
sistema de oscilação horizontal e grade desmontável para 
facilitar a sua limpeza. Voltagem: 127V. Garantia de fábrica 
mínima 12 (doze) meses. Equipamento com especificações 
acima ou superior.  

VENTISOL-
40CM-80W 
VENTISOL-
40CM-80W 

UN 5,00 209,96 1.049,80 

55 1 VENTILADOR DE PAREDE 40 CM Ventilador de parede 
50cm (ou superior), com 3 velocidades e máxima eficiência, 
turbo silêncio, hélice com 6 pás que garantem uma super 
vazão de ar, base redonda com máxima estabilidade, grades 
que garantem a máxima proteção, inclinação regulável, 
sistema de oscilação horizontal e grade desmontável para 
facilitar a sua limpeza. Voltagem: Bivolt. Garantia de fábrica 
mínima 12 (doze) meses. Equipamento com especificações 
acima ou superior.  

VENTISOL-
50CM-130W 
VENTISOL-
50CM-130W 

UN 10,00 203,48 2.034,80 

TOTAL 8.190,20 
 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 8.190,20 (Oito mil cento e noventa 
reais e vinte centavos). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

  

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da SJS EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.462.984/0001-59, com sede na Rua 
Touro, n° 118, Bairro Jardim Iririú, na Cidade Joinville, Estado de santa Catarina, CEP 89.224-
055 neste ato representado pelo representante legal o Senhor MIRIAN ROSE DARCIN inscrito 
no CPF/MF sob o nº 016.689.959-30, portador da Cédula de Identidade nº 4906648-1. 
 
SJS EQUIPAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
99 1 PROJETOR MULTIMIDIA Tecnologia: LCD; 

Resolução: mínima nativa de 800x 600; Entrada: de 
vga a Full HD; Luminosidade: mínimo de 3300 
lúmens; contraste 15000-1 Conectividade: 
Entrada/saída RGB 15 pinos e HDMI;  projeção 
frontal/traseira; bivolt; controle remoto. Garantia de 
fábrica mínima 12 (doze) meses. Equipamento com 
especificações acima ou superior.    

MSE 
LCDB-
3700 

UN 5,00 1.389,64 6.948,20 

TOTAL 6.948,20 
 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 6.948,20 (Seis mil novecentos e 
quarenta e oito reais e vinte centavos). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

  
 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

 ESTADO DO PARANÁ  
                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da TEKCAD MOBILIARIO CORPORATIVO 
- IND. COM. E IMPORTACAO LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 20.315.728/0001-10, com sede na Rua Ervino Rohden, n° 25, Bairro Ouro Preto, na 
Cidade de Carazinho Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99.500-000 neste ato representada 
pelo representante legal o Senhor ILTON CESAR KEMMERICH, inscrito no CPF/MF sob o nº 
685.522.380-04, portador da Cédula de Identidade nº 2052298771. 
 
TEKCAD MOBILIARIO CORPORATIVO - IND. COM. E IMPORTACAO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
21 1 CADEIRA PRESIDENTE Revestida 

em couro ecológico, base pés 
cromado, regulagem de altura com 
pistão a gás com giro total de 360º, 
com braços revestidos, encosto 
estofado medindo 70cm, na cor azul 
royal contendo 5 rodízios de nylon 
com revestimento em pu, anti risco, 
reclinável, peso recomendável de até 
120kg, altura mínima do assento: 42 a 
50cm, largura mínima do assento: 
50cm, também na cor azul royal  

PROPRIA TK-
400.GIR.CROMO.C/B.BACK 

UN 5,00 568,00 2.840,00 

22 1 CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA 
Altura regulável com sistema de pistão 
a gás. Assento e encosto acolchoados 
e revestidos com tecido, medidas: 
Largura: 51 cm, profundidade: 57,5 
cm, altura: 91 cm.  

PROPRIA TK-100.GIR.S/B UN 20,00 208,00 4.160,00 

TOTAL 7.000,00 
 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 7.000,00 (Sete mil reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

   MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS 
INFORMATICA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
97.546.883.0001-71, com sede na Rua Alfredo Bufren, n° 473,  Bairro Centro, na Cidade de 
Irati, Estado do Paraná CEP 85.010-280 neste ato representada pelo representante legal o 
Senhor VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS inscrito no CPF/MF sob o nº 080.832.039-47, 
portador da Cédula de Identidade nº 10.723.174-9. 
 
VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
85 1 MICROCOMPUTADOR - DESKTOP 2 

PROCESSADOR I7 8A GERAÇÃO 1151 , Núcleos: 6, 
Threads: 12, Frequência básica: 3,20 GHz, Cache: 12 
MB, Frequência turbo max: 4,60 GHz, Velocidade bus: 
8 GT / s DMI3, TDP: 65 W, Gráficos do processador: 
UHD Graphics 630 MEMÓRIA 8GB, Tamanho Máximo: 
32GB Tipo: DDR4-2400,Número Máximo de Canais: 
2x, Largura de banda máxima: 37,5 GBps PLACA MÃE 
LGA1151, VGA, AUDIO, HDMI, REDE, SUPORTE 
PARA MEMORIA DDR4. DISCO DE 
ARMAZENAMENTO SSD 480GB PADRÃO SATA3. 
DRIVE ÓPTICO DVD/CD PADRÃO SATA;GABINETE 
3 BAIAS COM FONTE ATX 300W. Garantia de fábrica 
mínima de 12 (doze) meses. Obs: Equipamento com 
especificações acima ou superior.  

EASYPC 
INTEL I7 

UN 7,00 1.600,00 11.200,00 

TOTAL 11.200,00 
 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 11.200,00 (Onze mil e duzentos reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

  

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 PMNL 
 
Objeto: A formação de registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
equipamentos eletrônicos e informática, para manutenção de todos os setores da 
administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da VMLX ELETRONICOS EIRELI pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.800.477/0001-40, com sede na Rua 
Luiz Cirimbelli, n° 1659, Sala 02, Bairro Imigrantes, na Cidade de Turvo, Estado de Santa 
Catarina CEP 88.930-000 neste ato representada pelo representante legal o Senhor MARIA 
FAVARIN DANDOLINI, inscrito no CPF/MF sob o nº 918.763.709.04, portador da Cédula de 
Identidade nº 1.089.749. 
 
VMLX ELETRONICOS EIRELI EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
50 1 MICROONDAS 30 LITROS 110V  Capacidade (Litros): 

30; Potência (Watts): 820W; Funções: Receitas pré-
programadas; Desliga visor; Display: Digital; Controle 
numérico; Relógio; Prato Giratório; Trava de segurança; 
Seleção de potência; Teclas Rápidas: + 30 Segundos; 
Cancelar; Menu Uso Fácil; Cor: Branco. Peso 
aproximado: 16kg; Voltagem: 110V; Dimensões (LxAxP): 
53 x 30 x 42cm. Garantia de fábrica de 12 (doze) meses. 
Equipamento com especificações acima ou superior.  

AGRATTO 
AMIC02 

UN 3,00 689,00 2.067,00 

TOTAL 2.067,00 
 
 
1.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 2.067,00 (Dois mil e sessenta e sete 
reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município 
para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2012 490 000 4.4.90.52.00.00 

2024 04.122.0003.2014 560 000 3.3.90.30.00.00 

 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a 
contar da sua assinatura, de 08 de outubro de 2024 até 07 de outubro de 2025, com 
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 08 de outubro de 2024. 

  
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

====================GABINETE DO PREFEITO====================== 
 

1 
 

DECRETO Nº 123/2024 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional por Remanejamento ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 2024, no 
valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 

 
 

 O Senhor Neimar Granoski ,  prefeito municipal  de Virmond, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, parágrafo único, da lei 
complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Municipal 733/2023, 

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2024, no valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil 
reais), na seguinte dotação orçamentária: 
 

Conta Natureza Fonte  Valor   

1050 3.3.90.34.00.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos 
de Terceirização  103  R$ 100.000,00  

2380 3.3.90.34.00.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos 
de Terceirização  103  R$ 8.000,00   

TOTAL  R$     108.000,00 
 
 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de conformidade com o disposto 
no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os constantes 
serão utilizados: 
 

Conta Natureza Fonte  Valor   

950 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.  103 R$    
85.000,00 

1100 4.490.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente.  103 R$    
15.000,00 

2360 3.3.90.32.00.00 Material, bem ou Serviços para Distribuição Gratuita 000 R$      
8.000,00 

TOTAL  R$     108.000,00 
  

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 29 de outubro de 2024. 

 
 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

====================GABINETE DO PREFEITO====================== 
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DECRETO Nº 124/2024 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional por Remanejamento ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 2024, no 
valor de R$ 71.724,81 (setenta e um mil, setecentos e vinte 
e quatro reais e oitenta e um centavos). 

 
 

 O Senhor Neimar Granoski ,  prefei to municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, parágrafo 
único, da lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Municipal 733/2023, 

 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2024, no valor de R$ 71.724,81 (setenta e um mil, 
setecentos e vinte e quatro reais e oitenta e um centavos), na seguinte dotação orçamentária: 
 

Conta Natureza Fonte  Valor   
850 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 103  R$ 8.933,69  
990 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 103  R$ 62.791,12   

TOTAL  R$     71.724,81 
 
 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de conformidade com o 
disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os 
constantes serão utilizados: 
 

Conta Natureza Fonte  Valor   
160 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 000 R$  71.724,81 

TOTAL  R$     71.724,81 
  

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 29 de outubro de 2024. 

 
 

 
Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 160/2024-PMV 

 
CONTRATANTE: Município de Virmond, Estado do Paraná, com sede à AV. XV de 
Novembro, 608, centro – Virmond/PR inscrito no CNPJ nº 95.587.622/0001-74, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. 
Neimar Granoski, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.652.xxx-9 SSP/PR  e do 
CPF/MF nº 777.xxx.xxx-04 , e 
 
CONTRATADA: PLANO SUL SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº. 777.826.319-04, com sede na Rua Anchieta, nº. 4261, centro - Chopinzinho/PR 
CEP 85.560-000. 
 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO SOBRE PEDRAS IRREGULARES EM CONCRETO 
USINADO A QUANTE (CBUQ), AREA DE 3.148,62M2, INCLUINDO SERVIÇOS 
PRELIMINARES, TERRAPLANAGEM, REVESTIMENTO, SERVIÇOS DE 
URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRANSITO, ENSAIOS TECNOLOGICOS E 
PLACA DE OBRA. 
 
VALOR:   R$ 454.300,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil e trezentos reais).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de outubro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná. 
 
Virmond/PR, 25 de outubro de 2024. 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

 
LEI COMPLEMENTARº. 041/2024 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre transação/parcelamento de créditos 

tributários e não tributários do Município de Virmond/PR, nas 

hipóteses que especifica, e dá outras providências. 

 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei estabelece as condições e os procedimentos que o Município de 

Virmond adotará para a realização de transação/parcelamento de Créditos Municipais, 

visando, através de concessões mútuas, à efetividade e à agilidade da cobrança, à 

economicidade da operação, à composição de conflitos e à terminação de litígios 

judiciais, além da extinção dos créditos tributários e não tributários, nos termos do art. 

37 da Constituição Federal, Lei nº 13.140/2015, Lei nº 13.105/2015, art. 156, inciso III, 

e art. 171, ambos do Código Tributário Nacional e Lei nº 554/2017, art. 248 do Código 

Tributário Municipal. 

§1º Nos termos de que trata esta Lei, o Município poderá, em juízo de conveniência e 

oportunidade, obedecidos os dispositivos desta Lei e as demais normas citadas no 

dispositivo anterior, celebrar transação, sempre que motivadamente entender que o 

acordo/parcelamento atende ao interesse público. 

§2º A composição dos litígios judiciais envolvendo créditos do Município será realizada 

pela Procuradoria Geral do Município, juntamente com a Secretaria Municipal de 

Finanças, com anuência do chefe do poder executivo competência exclusiva para propor 

a transação e/ou analisar a proposta apresentada pelo sujeito passivo, dando a ela o 

desfecho que mais atender ao interesse público. 

§3º Serão objeto de transação/parcelamento os créditos da Fazenda Pública de natureza 

tributária e não tributária, inscritos ou não em dívida ativa, em processo de cobrança 

administrativa ou judicial, na forma desta Lei. 
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§4º O parcelamento deverá englobar todos os créditos municipais constantes em nome 

do sujeito passivo pleiteante, vencidos à época do requerimento, desde que se 

enquadrem na forma desta Lei. 

Art. 2º A transação/parcelamento poderá ser proposta pelo Município, através da 

Procuradoria, ou pelo sujeito passivo/executado, somente quando atendidos os 

requisitos previstos nesta Lei e nos seus regulamentos. 

§1º - Com amparo nesta lei, um mesmo devedor poderá transacionar créditos com o 

Município uma única vez a cada 5 (cinco) anos. 

§2º - Não poderá transacionar com o Município o sujeito passivo que for réu ou tiver 

sido condenado por crime contra a ordem tributária. 

Art. 3º Na transação entre as partes serão levados em conta os ajustes prévios, as 

informações que constam dos autos judiciais e os dados fornecidos tanto pela 

Administração Pública Municipal, quanto pelo sujeito passivo, necessários para a 

realização do acordo. 

Parágrafo único. O sujeito passivo/executado e, bem assim, os órgãos do Município 

prestarão todas as informações que lhe forem solicitadas para esclarecimento dos fatos e 

solução efetiva dos litígios que sejam objeto de transação. 

Art. 4º Em todos os atos e procedimentos desta Lei, serão estritamente observados os 

deveres de veracidade, de moralidade, de lealdade, de boa-fé, de confiança, de 

colaboração e de celeridade. 

Capítulo II 
DA TRANSAÇÃO/PARCERLAMENTO 

 
Art. 5º O contribuinte que desejar o parcelamento deverá formalizar o ato através de 

requerimento devidamente protocolado junto a Secretaria Municipal de Finanças da 

Prefeitura Municipal de Virmond. 

§1º No ato do requerimento, o contribuinte ou o seu representante legal, deverá 

formalizar Termo de Confissão de Dívida, em caráter irrevogável e irretratável, que terá 

anexado extrato, apontando os créditos municipais objeto de confissão e pedido de 

parcelamento. 
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§2º Somente poderá assinar o Termo de Confissão de Dívida, o contribuinte constante 

como sujeito passivo do crédito municipal ou seu representante legalmente constituído. 

Art. 6º Efetivado o parcelamento e ocorrendo inadimplência pelo contribuinte, em até 

02 (duas) parcelas consecutivas, será tornado sem efeito o instrumento de consolidação 

da dívida, retornando aquela, ao estado que se encontrava antes do parcelamento, 

inclusive quanto aos juros e a multa. 

Parágrafo Primeiro – Ocorrendo a inadimplência e a hipótese prevista no caput deste 

artigo, os valores já pagos serão computados para abatimento da dívida, sendo 

primeiramente deduzidos dos valores lançados a título de multa, juros moratórios e por 

último do principal atualizado. 

Art. 7º Para a apuração dos valores atualizados devidos para os créditos municipais 

inadimplidos, deverão ser calculados os encargos de mora na forma do disposto na Lei 

Tributária Municipal e suas alterações. 

Art. 8º - Na transação do crédito tributário e não tributário serão observadas, 

obrigatoriamente: 

I - o histórico fiscal do sujeito passivo, o cumprimento dos deveres de colaboração do 

sujeito passivo para com o fisco e a adoção de critérios de boa governança; 

II - a situação econômica do sujeito passivo e a existência de bens do devedor capazes 

de garantir o adimplemento da dívida nos casos que estiver obrigado a apresentar 

garantia; 

III - a economicidade da operação de cobrança; 

IV - a probabilidade de êxito do município na demanda judicial; 

V - os precedentes dos Tribunais Superiores firmados em súmulas, recursos repetitivos, 

e repercussão geral sobre a matéria em discussão. 

§1º - Por concessões mútuas entende-se a renúncia pelo particular de questionamentos 

de seus eventuais direitos relativos ao tributo e pelo Poder Público a aplicação dos 

descontos previstos nessa lei. 

§2º - A Procuradoria do Município poderá fixar outros critérios específicos para a 

realização da transação, por meio de instrução normativa. 
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Art. 9º As concessões outorgadas pelo Município para fins de transação importarão 

preferencialmente em descontos percentuais sobre a multa e os juros incidentes sobre os 

créditos: 

I – em parcela única, com redução de 95% sobre juros e multa; 

II - 90% de desconto sobre juros e multa, se o pagamento ocorrer em até 6 (seis) 

parcelas, não podendo a parcela ser inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); 

III - 80% de desconto sobre juros e multa, se o pagamento ocorrer em até 08 (oito) 

parcelas, não podendo a parcela ser inferior a R$ 200,00 (duzentos reais); 

IV - 60% de desconto sobre juros e multa, se o pagamento ocorrer em até 12 (doze) 

parcelas, não podendo a parcela ser inferior a R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); 

V - 30% de desconto sobre juros e multa, se o pagamento ocorrer em até 16 (dezesseis) 

parcelas, não podendo a parcela ser inferior a R$ 300,00 (trezentos reais); 

VI - 20% de desconto sobre juros e multa, se o pagamento ocorrer em até 18 (dezoito) 

parcelas, não podendo a parcela ser inferior a R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais); 

§1º - A primeira parcela deverá ser paga no prazo de até 15 (quinze) dias após a adesão 

a transação/parcelamento. 

§2º - A primeira parcela jamais poderá ser inferior a 10% do valor parcelado após a 

aplicação do desconto, independentemente do seu número.  

§3º  Após homologação do juízo de execuções fiscais, havendo bem ofertado em 

garantia, o mesmo poderá oficiar o cartório competente para cumprir com o gravame na 

matrícula que estiver vinculado.  

§4º - Na adesão da transação, poderão ser reduzidos 2%, na porcentagem fixada pelo 

juízo, dos honorários sucumbenciais. 

§5º - Os benefícios desta lei não incidem sobre os Emolumentos de Custas Judiciais 

destinados ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Emolumento de Custas da 

Defensoria Pública – FAADEP e Emolumento de Custas Judiciais do Ministério 

Público Estadual – FRMMP, ou qualquer outra despesa necessária para concretização 

do acordo. 

§6º - A Secretaria Municipal de Finanças, em conjunto com a Procuradoria Geral do 
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Município, poderá autorizar a compensação total ou parcial de débitos tributários com a 

aplicação dos benefícios desta lei, com crédito líquido e certo contra a fazenda 

Municipal, mesmo que de sujeito passivo distinto, desde que os créditos também sejam 

desonerados de seus encargos, como juros e multa. 

§7º - No caso de compensação onde o sujeito passivo da obrigação seja distinto do 

titular do crédito junto a Municipalidade, obrigatoriamente, o titular do crédito assinará 

termo de compensação juntamente com diretor da dívida ativa, devedor beneficiário 

com a compensação e membro da Procuradoria, sendo a participação deste último 

apenas quando se tratar de créditos ajuizados. 

Art. 8º Quando se apurar que o sujeito passivo concorreu com dolo, fraude ou 

simulação para sua insolvência, o respectivo termo de transação será nulo, sem prejuízo 

das consequências penais cabíveis. 

Art. 9º O termo de transação será elaborado pela Secretaria Municipal de Finanças, em 

conjunto com a Procuradoria Geral do Município e deverá conter os seguintes 

requisitos: 

I - forma escrita, qualificação das partes transatoras, especificação das obrigações 

ajustadas; 

II - relatório, que conterá o resumo do conflito ou litígio, demonstrativo detalhado do 

crédito tributário consolidado objeto da transação; 

III - fundamentos, de fato e de direito, motivações e condições para cumprimento do 

acordo, incluindo: 

IV - as responsabilidades do sujeito passivo no eventual descumprimento dos termos 

acordados, inclusive dos sócios e administradores no caso de pessoa jurídica; 

V - renúncia expressa do sujeito passivo aos direitos ou interesses anteriores relativos ao 

objeto da transação, incluindo direito de promover qualquer medida contenciosa, 

judicial ou administrativa; 

VI - fixação do valor devido e o montante de renúncia referente a multa e juros; 

VII - data e local de sua realização; 

VIII - assinatura das partes e, quando necessário dos respectivos advogados e/ou 
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fiadores. 

§1º - A motivação deverá ser clara e congruente com as circunstâncias que envolvem o 

crédito, a ação judicial e o sujeito passivo. 

§2º - Quando a matéria objeto do litígio entre o Município e o sujeito passivo estiver 

presente em dois ou mais processos judiciais, poderá ser realizado procedimento de 

transação comum a todos, seguido de um único termo de transação. 

§3º - Na assinatura do termo de transação, o Município será representado pelo 

Procurador Municipal; 

§4º - O termo de transação assinado por ambas as partes será submetido à homologação 

do Juízo, quando se tratar de ação judicial. 

Art. 10- A homologação do termo de transação não se sujeita à remessa necessária, nos 

termos do art. 496, § 3º, III, da Lei nº 13.105/2015. 

Art. 11- A transação não aproveita nem prejudica senão aos que nela intervierem. 

 
Capítulo III 

DOS EFEITOS DA TRANSAÇÃO 
 

Art. 12- A assinatura do termo de transação pelo sujeito passivo interrompe a 

prescrição, na forma do inciso IV, do parágrafo único do art. 174, da Lei nº 5.172, de 

1966. 

Art. 13- A transação, aperfeiçoada pela homologação judicial, após o cumprimento 

integral das obrigações e condições pactuadas nas cláusulas do respectivo termo, 

extingue o crédito tributário, nos termos do inciso III, do art. 156, da Lei nº 5.172, de 

1966, e o crédito não tributário. 

Parágrafo único. Ausente a homologação judicial, nas ações judiciais, o acordo será 

considerado nulo, não produzindo o efeito previsto no caput. 
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Capítulo IV 
DO DESCUMPRIMENTO DA TRANSAÇÃO 

Art. 14- O descumprimento da obrigação assumida na transação pelo sujeito passivo, 

importará na rescisão do acordo realizado. Será automaticamente rescindido, 

independentemente de notificação, quando o devedor/contribuinte tiver vencidas sem o 

efetivo pagamento mais de 3 (três) parcelas objeto do acordo; 

§1º - Revogada a transação, o crédito retornará ao seu valor originário, com seus 

acréscimos legais de multa e juros, descontando-se o montante eventualmente pago. 

§2º - Na hipótese descrita no art. 9º, §3º desta lei, ou seja, havendo indicação de bem 

para garantia da dívida, o devedor na qualidade de depositário fiel, obrigatoriamente 

deixará o mesmo a disposição da justiça para os tramites de adjudicação ou hasta 

pública, o que for economicamente mais vantajoso ao Município; 

§3º - Ainda que haja bem em garantia, nada impede que o fisco promova outras medidas 

para restrição de outros bens e valores, outrossim, acaso seja insuficiente para saldar a 

dívida poderá o fisco promover outras ações judiciais ou administrativas para liquidar 

totalmente do débito. 

Capítulo V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 15-  Na transação com a Fazenda Pública Municipal, o particular poderá ser 

assistido por advogado. 

Art. 16-  Nos casos em que a Lei for omissa, serão observados os princípios e os 

dispositivos do Código de Processo Civil, além dos Códigos Tributários Nacional e 

Municipal. 

Art. 17-  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogam-se as disposições 

em contrário. 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 31 de outubro de 2024. 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 4º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 089/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: BMB CONSTRUTORA EIRELI - EPP. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 
089/2022/PMEAI, FIRMADO EM 16 DE MAIO DE 2022, CUJO OBJETO É A EXECUÇÃO DE BARRACÃO 
INDUSTRIAL NA RUA NICARÁGUA, LOTE 270, NO PERÍMETRO CENTRAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, COM ÁREA TOTAL A SER CONSTRUÍDA DE 2.970,30M2, 
CONFORME TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022/PMEAI, POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 
(PRAZO DE EXECUÇÃO FINAL: 22/08/2024 ACRESCENTANDO-SE 180 DIAS VAI PARA 17/02/2025) E 
(PRAZO DE VIGÊNCIA FINAL: 31/10/2024 ACRESCENTANDO-SE 180 DIAS VAI 28/04/2025), EM 
RAZÃO DA NECESSIDADE DE MAIS PRAZO PARA A CONCLUSÃO INTEGRAL DA OBRA. 
ASSINATURA: 21/08/2024. 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 011/2024 
Data: 31/10/2024 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista 
 

Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 

2 – Movimento Democrático Brasileiro 
 

Presidente: Alcione Pegoraro 

3 – Partido da Social Democracia Brasileira 
 

Presidente: Nelson Suldovski 

4 – Partido Social Democrático 
 

Presidente: Nelto Cela Zolet 

5 – Partido Socialista Brasileiro        
         

Presidente: José Nilson Zgoda 

6 – Partido Liberal 
 

Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 

7 – União Brasil        
         

Presidente: Talita Vicenzi Canzi 

8 – Partido dos Trabalhadores                 
                  

Presidente: Sidenei Sales 

9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 

 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 31 de outubro de 2024. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 
 
 

Data 
Liberação 

Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

01/10/2024 
02/10/2024 
03/10/2024 
04/10/2024 
07/10/2024 
08/10/2024 
09/10/2024 
10/10/2024 
11/10/2024 
14/10/2024 
15/10/2024 
16/10/2024 
17/10/2024 
18/10/2024 
22/10/2024 
23/10/2024 
24/10/2024 
25/10/2024 
28/10/2024 
30/10/2024 
31/10/2024 

15.889,88 
17,36 
63,18 
10,00 
15,48 

8,71 
15,30 
15,48 

7.842,20 
66,92 

106,26 
51,53 
15,00 

2.210,92 
395,33 

4.886,40 
5,02 

26,74 
16,24 
30,72 

5,16 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

31/10/2024 3.960,00 
 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS -
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

31/10/2024 
 

4.800,00 
 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS - 
Programa Atenção Integral a Família - 
PAIF. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

30/10/2024 5.244,37 
 

Transferências Obrigatória Decorrente 
da L.C. 176/2020 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

10/10/2024 
18/10/2024 
30/10/2024 

56.332,08 
809,44 

26,86 

Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

14/10/2024 3.200,00 
 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 
– Índice de Gestão Descentralizada – 
Bolsa Família – Cadastro Único. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

18/10/2024 21.244,27 Transferências do Salário 
Educação. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 

03/10/2024 
10/10/2024 
18/10/2024 

61,84 
63,92 
64,96 

Outras Transferências recursos da 
União – Distrito Sanitário Especial 
Indígena Litoral Sul. 

Ministério da Saúde. 

10/10/2024 4.480,89 Transferência de Recursos da 
Contribuição Intervenção Domínio 
Econômico – CIDE 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

22/10/2024 
24/10/2024 

18.555,34 
12.187,62 

Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo - FEP. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

03/10/2024 1.000,00 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 

Fundo Nacional de Saúde. 
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08/10/2024 
08/10/2024 
09/10/2024 

5.365,60 
282,40 

1.031,35 

Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde - ACES. 

03/10/2024 
10/10/2024 
11/10/2024 
15/10/2024 
23/10/2024 

3.000,00 
2.378,51 

52.000,00 
25.251,38 

3.000,00 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 

10/10/2024 28.240,00 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Outros Programas 
– Principal - PACS. 

Fundo Nacional de Saúde. 

10/10/2024 
18/10/2024 
30/10/2024 

546.093,33 
208.239,82 
465.550,56 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

01/10/2024 
02/10/2024 
08/10/2024 
09/10/2024 
10/10/2024 
15/10/2024 
16/10/2024 
18/10/2024 
21/10/2004 
23/10/2024 
29/10/2024 
30/10/2024 
31/10/2024 

8.060,21 
27.492,22 

4.673,12 
15.801,35 
40.028,52 
18.011,59 
73.628,70 
11.677,71 
19.978,69 
50.988,58 

7.418,17 
49.655,66 
11.534,79 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças   

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2024/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de fraldas descartáveis infantis e geriátricas, suplemento 
alimentar para dieta enteral ou oral, para distribuição pela Secretaria de Saúde 
do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade 
com as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - 
Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 14/11/2024. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, no 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 31 de outubro de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO -
PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 60/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS DO MUNICÍPIO
DURANTE O PERÍODO DE COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AO NATAL

Fornecedor : CAVALLI LTDA - 44.175.345/0001-51

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

1 400,00 UN nova toys baby
catitas

R$ 23,00 R$ 9.200,00 R$ 41,23 R$ 16.492,00 44,21 R$ 18,23

Descrição: BONECA TIPO BEBÊ CONFECCIONADA COM CORPO, PERNAS E BRAÇOS FLEXÍVEIS DE PLÁSTICO E MEMBRO DE VINIL ACOMPANHA
ACESSÓRIOS. INDICADO PARA CRIANÇA ACIMA DE 3 ANOS. MEDIDA APROXIMADA DE 22 CM DE ALTURA. EMBALAGEM: CAIXA PRODUTO NÃO
TÓXICO. PRODUTO CERTIFICADO COM SELO DO INMETRO COMPOSIÇÃO: POLICLORETO DE VINILA (VINIL), POLIETILENO, TECIDO. - SUGESTÕES
DE MARCAS: ROMA, NOVA TOYS

Subtotal Adjudicado R$ 9.200,00 Subtotal Orçado: R$
16.492,00

44,2153
%

R$ 7.292,00

Fornecedor : DELMAR PEREIRA - 04.584.570/0001-27

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

2 400,00 UN NOVA
TOYS

CARRO R$ 23,90 R$ 9.560,00 R$ 41,05 R$ 16.420,00 41,77 R$ 17,15

Descrição: CARRO DE BRINQUEDO MODELO VARIADOS EM PLÁSTICO INJETADO COLORIDO ATÓXICO. INDICADO PARA CRIANÇA ACIMA DE 3 ANOS.
COM MEDIDA NÃO INFERIOR A 27 CM COMPRIMENTO X 11 CM DE ALTURA EMBALAGEM: CAIXA PRODUTO NÃO TÓXICO. PRODUTO CERTIFICADO
COM SELO DO INMETRO COMPOSIÇÃO POLIPROPILENO - - SUGESTÕES DE MARCAS: ROMA, NOVA TOYS

Subtotal Adjudicado R$ 9.560,00 Subtotal Orçado: R$
16.420,00

41,7783
%

R$ 6.860,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 18.760,00 R$ 32.912,00 42,9995 % 14.152,00

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/109596/relatorio...
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HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 30 de Outubro de 2024

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
PREFEITO MUNICIPAL

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/109596/relatorio...
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2024 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024 

O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 

2021, do decreto municipal nº 096/2021, e demais normas aplicáveis, torna público que a Administração 

pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, 
DESINSETIZAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO. 

Data da sessão: 05/11/2024. 
Horário da Fase de Lances: 08:30 às 14:30. 

Link: www.licitanet.com.br 

Critério de Julgamento: menor preço 

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 

devidamente cadastradas no site www.licitanet.com.br. 

Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da dispensa deverão dispor de um cadastro 

prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a LICITANET. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade 

em que a administração escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser cadastradas no site 

www.licitanet.com.br até a data de 05/11/2024 às 08:30. 

 

Marquinho/PR., 31 de Outubro de 2024. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
REABERTURA DE PRAZO DO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - ITEM 93, 101, 103 E 106 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
(COTA PRINCIPAL) E ITENS 100, 102 E 105 DESTINADOS A COTA RESERVADA DE ATÉ 25% 
ME E EPP E OS DEMAIS ITENS SÃO DESTINADOS A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E 

EPP 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS. Tal reabertura se faz necessária devido a não publicação na Imprensa 
Nacional, sendo assim, não atendendo o prazo de publicação exigido. Cadastro das propostas: até às 
08h do dia 14/11/2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 14/11/2024. Início da disputa de 
preços às 9h do dia 14/11/2024. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 1.536.506,98. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações WhatsApp: (46) 3232-8331. Coronel Vivida, 31 de outubro 
de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
REABERTURA DE PRAZO DO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024 

TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
APARELHOS, DISPOSITIVOS E UTENSÍLIOS ELETRÔNICOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS. Tal reabertura se faz necessária devido a não publicação na Imprensa Nacional, 
sendo assim, não atendendo o prazo de publicação exigido. Cadastro das propostas: até às 08h do 
dia 19/11/2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 19/11/2024. Início da disputa de preços 
às 9h do dia 19/11/2024. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 243.820,00. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações Telefone: (46) 3232-8331. Coronel Vivida, 31 de outubro 
de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 247/2024 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Agente de Contratação, designado 
pelo Decreto n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, o 
CANCELAMENTO do Processo Licitatório - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2024. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação poliédrica com 
pedras irregulares em estradas rurais nas comunidades Rio Guarani e Rio Bandeira em Nova 
Laranjeiras - PR. Com área total de 17.560,00m². 
 
MOTIVAÇÃO: Insuficiência e/ou inadequação dos Estudos Técnicos Preliminares e demais 
adequações de ordem técnica a serem efetuadas no instrumento convocatório. 
 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 31 de outubro de 2024. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 247/2023 


